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PROCESSO N° PGE2015231515

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE

PARECER N° GAB-FFB-JLD-VSN-017/2017

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. Grupo de
Trabalho. Portaria n° PGE-105/2016. Conccito,
aplicabilidade e arcabouço normativo. Providências
antecedentes rclativas à Prestaçãb de Contas.
Procedimento aplicável à fase intbrna. Atos de
Comunicação. Inscrição de I convcncntes
SICON/Transparência Bahia. A prestação de contas
como pressuposto à liberação de parbelas do ajuste.
Sistematização e providências a sereni adotadas.

1. Relatório

Trata-se de Grupo de Trabalho constituido pela Portaria nOPGE-105/20 16,,
publicada no Diário Oficial do Estado (DOE) do dia 18/06/2016, da lavra do Senhor,
Procurador Geral do Estado, Dr. Paulo Moreno Carvalho, tendo como finalidade "dar

continuidade aos trabalhos desenvolvidos pelo Grupo de Trabalho de que tratam as

Ordens de Serviços PA n° 020/2015 e PA n° 58/2015, proceder à análise de

questionamentos decorrentes do Seminário de Capacitação em Toma'das de Contas
I

Especial, promovido pelo Centro de Estudos e Aperfeiçoamento no dia 05/05/2016,
I
I

Os estudos sobre a Tomada de Contas Especial foram iniciados no âmbito

desta Procuradoria Geral do Estado com o Grupo de Trabalho constituiho pela Ordem

de Serviço n° PA-20/2015, integrado pelos ilustres Procuradores Ana Cristina Costa

Meireles e Marcus Vinicius Caminha, com o escopo estudar e propor n0rp1atização para

a Tomada de Contas Especial, prevista no art. 182 da Lei Estadual nO9.433/2005 e nos,
arts. 20 e 33 do regulamento para celebração de convênios ou instrumentos congêneres
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que requelfam liberação de recursos estaduais, aprovado pelo Decreto Estadual nO

9.266/2004.

Após minuciosa análise empreendida, os i. Procuradores apresentaram nos

autos do processo nOPGE20l523l5l5 as seguintes conclusões, por meio do parece nO

PA-NPA-NCAD-ACN-MVC-03/20l5:
18.1. Antes da instauração da tomada de contas especial e após a prestaçã de
contas parcial ou total, relativas aos convênios e instrumentos congêneres ue
requeiram tal medida, no âmbito interno da Administração Pública, de~em
ser adotadas todas as providências, por parte desta última, no sentido' de
notificar o COTIvenentepara sanar eventuais irregularidades detectadasl ou
cumprir obrigação ainda pendente. t
18.2. Uma vez sanada a providência que se constatou estar pend te,
dispensa-se a abertura de procedimento de Tomada de Contas Especial.
18.3. Não sanada a irregularidade constatada quando da prestação de co tas,
total ou parcial, o responsável por tomar a prestação de contas do Conven I nte
deverá, além de coletar todos os elementos indicados nos artigo 20 e 21 do
regulamento aprovado pelo Decreto n° 9.266/2004, elaborar relatório fin~l da
prestação de contas, no qual deverão constar os motivos da rescisãd do
convênio ou da não aprovação de contas dentre os enumerados no art. 33,
'b", do regulamento aprovado pelo Decreto n° 9.266/2004, os dispositivo de
normas estaduais violados e os valores que, à luz do que se apurou até e tão,
devem ser devolvidos à Administração Pública.
18.4. Verificada, então, de acordo com o art. 182 da Lei n' 9.43312005 ele
arts. 20, m, e 33 do regulamento aprovado pelo Decreto n" 9.266/200f, a
necessidade de Tomada de Contas Especial, todo o procedimento relativo à
prestação de contas deverá ser remetido ao Titular da Pasta ou q~em
desempenhe tal função por delegação, para que este determine a aberturk de
Tomada de Contas Especial, em despacho devidamente fundamentado, Cf o
apontamento ~a~ condutas irregulares, dispositivos violados e valores a se em
repostos ao erano.
18.5. O fato do procedimento de tomada de contas especial poder dar ori em
a medidas a serem adotadas contra os responsáveis pela má gestão do
dinheiro público, inclusive medidas voltadas ao ressarcimento ao erárib e,
ainda, o fato das decisões do Tribunal de Contas que resultem em imputáção
de débito ou multa terem eficácia de título executivo revelam qu I tal
procedimento deve possibilitar aos responsáveis pelo recebimento /ou
aplicação do dinheiro público a mais ampla manifestação, aduzindo o que
entenderem pertinente a título de defesa e requerendo as provas necessár as a
fim de demonstrarem suas alegações.
18.6. À míngua de disciplina normativa específica sobre o process de
tomada de contas especial, haverá de ser aplicada a disciplina e os princí ios
postos na Lei n° 12.209/11 (Lei que regula o processo administrativo no
ãmbito do Estado da Bahia). l
18.7. A notificação inicial e a forma corno ela deve ser encaminhada de em
seguir o quanto previsto nos artigos 49 e 51 do mencionado diploma 1 gal,
além de apontar o prazo para defesa, o qual se recomenda seja de 10 ( ez)
dias (modelo do anexo I):

,
i,

,
!

,
, '
,I,
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a) conterá a descrição dos fatos, a indicação dos dispositivos legais
supostamente vl0lados, a menção à faculdade do Convenente e demais
agente,s produzirem provas;. . I .

b) sera acompanhada do ato da autorIdade que determmou a Instauração do
procedimento e constituiu a comissão; .
c) indicará os elementos mínimos para a identificação Ie localização do
processo na Unidade Administrativa em que ele tramita;, ;
18.8. Além do ente Convenente, devem ser notificados os signatários do
ajuste e, ainda, todos aqueles que figuravam como gestore~ na oportunidade
do repasse das verbas públicas por força dos citados instrun1entos.
18.9. Por outro lado, quanto à forma de realizar a notificação inicial e todas
as demais necessárias no curso do procedimento, deverá ser observada a
ordem preferencial prevista nos artigos 51, 52 e 53 da Lei Estadual n°
12.209/201 L
18.10. Nos autos da Tomada de Contas Especial, deverá haver o registro,
pelo Secretário da Comissão, dos resultados obtidos após Jada expedição de
notificação e comunicações ao Convenente e demais agente~.
18.1 L À Comissão da Tomada de Contas Especial cabeiá, de oficio ou a
requerimento do Convenente e demais agentes, determinar a produção das
provas necessárias à apreciação do procedimento e, em Sendo necessário,
poderá, ainda, através de profissional com formação compatível com o objeto
do ajuste, devidamente identificado (nome, cargo, formação e matricula
funcional), promover visita ao local de execução do objeto ao convênio, para
a obtenção de documentação faltante e de provas da sua reaÜzação .
18.12. Encerrada a fase de coleta de provas, o Convenente1e demais agentes
deverão ser notificados para apresentar defesa final, obseritando-se o prazo
comum de 10 (dez) dias, oportunidade em que lhe sbrá facultado se
manifestar sobre todos os documentos, atos e termos do procedimento que
houverem sido produzidos após a defesa inicial (modelo do ~nexo 11).
18.13. O próximo passo, então, será a elaboração, por partd da Comissão, de
relatório o qual deverá conter as seguintes informações: ~
I - resultado da visita ao local de execução do objeto para a obtenção da
documentação faltante e de provas da sua realização, quando for o caso;
I - percentual de execução do objeto e se está em efetiv~ funcionamento,
quando for o caso;
111- compatibilidade das fases executadas com o montante financeiro dos
recursos recebidos pelo convenente; I

IV - atendimento dos fins propostos pelo ajuste; :
V - a quantificação do débito ou dano atribuído ao convenente, decorrente de
valores recebidos e não aplicados ou utilizados de forma irregular.
VI - o relato das situações e dos fatos, com indicação dos atos ilegais,
ilegítimos ou antieconômicos de cada um dos responsáveis que deram origem
às irregularidades apuradas, quando for o caso; I
18.14. Tal relatório deverá ser fundamentado nos elementos colhidos na fase
de prestação de contas e/ou da tornada de contas especial, apontando-se os
elementos levados em consideração para as conclusões a1canr;adas.
18.15. Após a conclusão da Comissão, os autos da To~ada de Contas
Especial deverão ser encaminhados à Procuradoria Geral do Estado, para
manifestação e, se for o caso, adoção, de forma imediata e
independentemente da atuação do Tribunal de Contas do Est~do da Bahia, de
todas as medidas destinadas ao ressarcimento dos recursols irregularmente
aplicados, conforme previsto no parágrafo 3° do art. 4° da Resolução no
144/2013 do TCE.
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18.16. Diante da atual organização interna da PGE, cabe ao Núcleo de
Parcerias emitir pareceres que tenham por objeto questões relacionadJs à
inexecução e rescisão de parcerias, conforme art. 27, 11, do RegirnJnto
Interno da PGE constante do Decreto nO11.738/2009. I
18.17. Caso, no bojo do procedimento, existam indícios de ilícito funCi~bal,
também deverá haver pronunciamento do NCAD, conforme art. 25 do
Regimento Interno da PGE constante do Decreto n° 11.738/2009.
18.18. Após as manifestações da PGE, os autos deverão retomar ao órgã0 de
origem, o qual deverá adotar as providências cabíveis, enCaminhandtl-os,
após, ao Tribunal de Contas do Estado.
18.19. Se Comissão houver indicado a existência de atos ilegais, ilegíti os
ou antieconômicos, com imputação ou não de responsabilidade financeita e,
ainda, se houver indícios de crime, o órgão de origem também deterá
encaminhar uma cópia do relatório ao Ministério Público Estadual.
18.20. Finalmente, é necessário ter em vista, conforme o quanto previst I no
art. lO, SI", e no 9°, Slo, da Resolução no 144/2013 do TCE, até que ocoha a
regularização das pendências, as prestações ou tomadas de contas I não
saneadas permanecerão em situação de inadimplência registrada no sistma
corporativo do Estado destinado a tal finalidade, pelo prazo de cinco anos,
contados do fim do exercício em que foram apresentadas as contas £1 elo
Convenente executor e recebidas pelo protocolo da Administração, o da
conclusão do processamento da tomada de contas, salvo se o Tribun 1 de
Contas proferir decisão pela quitação e consequente liberaçãoj da
responsabilidade do Convenente.
18.21. Deverá ser observado, no entanto, que o prazo previsto no caput este
dispositivo não se aplica aos casos de indícios de prejuízos ao Erário, t ndo
em vista a imprescritibilidade da pretensão ao respectivo ressarciménto,
prevista no art, 37, S5°, da Constituição Federal de 1988,

Também por melO do parecer n° PA-NPA-NCAD-ACN-MVC-03/2@15,

foram oferecidas minutas de atos de comunicação pertinentes ao procediment de

Tomada de Contas EspeciaL

De outra parte, ainda como resultado do Grupo de Trabalho constituído ela

Ordem de Servíço nOPA-20/2015, foi apresentada minuta de decreto de alteração do

regulamento aprovado pelo Decreto estadual nO9.266/2004, conforme relatório adu ado

ao processo n° PGE2015231515,

Ao parecer nOPA-NPA-NCAD-ACN-MVC-03/2015, seguiu-se o parec r n°

PA-NASC-PLD-73/20l5, exarado pela í. Procuradora Patrícía Lima Dória, que su enu

retificações na minuta de decreto dc alteração do regulamento aprovado pelo De reto

estadual n° 9.266/2004 ofertada, recomendando, ainda, a definição da Tomad de

Contas Especial como um "processo" e não como um "procedimento",

, '

'.,'
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Em seguida, a i. Chefia da Procuradora Administrativa aprovbu o parecer nO

PA-NPA-NCAD-ACN-MVC-03/2015, com os acréscimos consignados
l

no parecer nO

PA-NASC-PLD-73/2015.

Posteriormente, a Ordem de Serviço nO PA-58/2015 reativ4u o Grupo de

Trabalho constituido pela Ordem de Serviço nOPA-20/2015, para que fos~em abordados

os questionamentos formulados pela Auditoria Geral do Estado e pela Esbola de Contas

Conselheiro Pedreira Lapa do Tribunal de Contas do Estado em reunião realizada na
I

sede desta Procuradoria Geral do Estado. I

Desse modo, por meio do parecer nOPA-NPA-NCAD-ACN-JiVC-05/2015,

foram apresentadas as seguintes conclusões consignadas no II processo nO

PGE2015231515, que retificaram, parcialmente, as conclusões do parecer nOPA-NPA-
!

NCAD-ACN-MVC-03/2015:

7.1. seja ratificada a conclusão de que na hipótese de não aprovação da
presta?ão d.e contas, ~esmo que a área de a~~mpanhamentol de convênios já
tenha Identificado o Item da prestação que e Irregular, glosado esta despesa,
mensurado o valor, comunicado ao Convenente, deve ser instaurado o
procedimento de Tomada de Contas Especial, conforme artigos 32 e 33 do
Decreto Estadual n' 9.266/2004. I
7.2. seja ratificada a conclusão de que urna vez sanada a próvidência que se
constatou estar pendente, dispensa-se a abertura de procedimento de Tomada
de Contas Especial. ~
7.3. seja acrescida a conclusão de que mesmo que !seja sanada a
irregularidade, faz-se necessária a comunicação ao Ministét1io Público caso
existam indícios de crime, o que será da incumbência da Procuradoria Geral
do Estado, com prévia apreciação pelo Procurador Geral do Ektado.
7.4. seja acrescida a conclusão de que o registro no SICO~ independe da
notificação do convenente para sanear eventual inadimplência ou
irregularidade, tampouco de análise de sua resposta, sendo Juficiente que a
Administração, na análise inicial que vier a proceder, no ptazo de 60 dias
contados do repasse da parcela, verifique inadimplência oui irregularidade,
cabendo, todavia, proceder à exclusão do registro se for constatado a
posteriori, que não havia inadimplência ou irregularidade, oh que referidas
falhas foram saneadas. I
7.5. seja modificada a conclusão de número 18.18. para que seja redigida nos
seguintes termos: l
'Após as manifestações da PGE, os autos deverão retomar ao orgao de
origem, o qual deverá adotar as providências cabíveis, ihclusive a de,
havendo irregularidades não sanadas, comunicar ao TCE, atratés de oficio, o
encerramento do procedimento, juntando a cópia do parecer final da tomada
de contas especial. Os autos do procedimento de tomada de contas especial
deverão permanecer no órgão de origem até outra deliberação 'do Tribunal de
Contas do Estado da Bahia'.
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7.6. seja ratificado que as notificações (anexos I e TI) sejam enviadas aos
signatários do ajuste e àqueles que figuravam como gestores na oportuni ade
do repasse das verbas, inclusive se os gestores forem os mesmos que
estiverem em exercício no momento da instauração da Te.
7.7. Quanto à interpretação do art. 20 do Decreto Estadual n' 9.2661200 c/c
art. 176 da Lei Estadual n° 9.433/2005, no que diz respeito à liberaçã da
segunda parcela do convênio, registra-se que o entendimento atual~lente
vigente na PGE é no sentido de que, caso o instrumento conveniaI não
preveja de fonna diversa, não é necessária a aprovação da prestaçã de
contas da primeira parcela do convênio para que seja liberada a segunda. 1
Os subscritores do presente opinativo, no entanto, pelas razões já a ima
alinhadas, requerem reapreciação da matéria para adoção do entendimento de
que a parte final do artigo 20 do Decreto n° 9.266/2004 não foi recepCiladO
pelo artigo 176,1 da Lei n° 9.43312005.

As conclusões lançadas no parecer n° PA-NPA-NCAD-ACN-MVC-05/ 015

foram aprovadas tanto pela i. Chefia desta Procuradoria Administrativa, como ~e1o

Exmo. Sr. Procuradora Geral do Estado.

Mais recentemente, a Procuradora Ana Cristina Costa Meireles, em

mensagem eletrônica enviada a Chefia desta Procuradoria Administrativa, recomldou

a reabertura do Grupo de Trabalho para estudo da Tomada de Contas Especial em zão

de questionamentos formulados durante o Seminário de Capacitação em Toma a de

Contas Especial realizado pelo Centro de Estudos e Aperfeiçoamento (CEA), nl dia

10/05/2016, das recentes discussões no âmbito do Núcleo de Parcerias Administrlivas

(NPA) quanto à inscrição de convenentes no Sistema de Informações Gerencia!s de

Convênios e Contratos (SICON), e, ainda, da sugestão do Núcleo de Co1tro1e

Administrativa Disciplinar (NCAD) de enfrentamento de aspectos derredo das

penalidades aplicáveis aos convenentes em razão da especifica legislação do Fun o de

Cultura do Estado da Bahia (FCBA).

Os questionamentos observados durante o Seminário de Capacitaçã em

Tomada de Contas Especial estão relacionados na mensagem eletrônica referidJ, que

integra o processo administrativo em epígrafe.

Desse modo, foi constituído novo Grupo de Trabalho, agora c m a

participação das subscritoras, mediante a referida Portaria nOPGE nO105/2016.
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2. Da Tomada de Contas Especial: conceito, aplicabilidade e arcabouço
I

normativo I

A Tomada de Contas Especial pode ser definida, com bale em manuais

elaborados por órgãos de controle, como processo administrativo que te~ como escopo
I

o ressarcimento à Administração Pública, de eventuais prejuizos que lhe forem

causados por aqueles responsáveis por recursos repassados mediahte convênios,
I

acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres, mediante processo revestido de rito

próprio, instaurado após o esgotamento das medidas administrativas pa)a reparação do

danaI.

De forma mais analitica, citando Legislação do Tribunal, de Contas do

Ceará, Ana Clara Oliveira da Silva destaca que2
: I

A Tomada de Contas Especial é um processo devidamrnte formalizado,
dotado de rito próprio, que objetiva apurar a responsabilidade daquele que
der causa à perda, extravio ou outra irregularidade que resulte dano ao erário,
devendo ser instaurada somente após esgotadas las providências
administrativas internas com vistas à recomposição do Tesouro Estadual.

I
É preciso destacar que tais conceitos são doutrinários, necessitando, para a

sua absoluta subsunção à Tomada de Contas Especial, diante de uma hiPptese concreta,

de normatização própria no âmbito de cada ente federado. I
De toda sorte, do conceito de Tomada de Contas Especial extrai-se que a

I

sua aplicabilidade não se restringe aos instrumentos denominados convênio,

estendendo-se a todos os acordos, ajustes e instrumentos COngêneres: em que haja

transferência de bens e/ou recursos a entidades públicas ou privadas, ai incluidos os

termos de fomento e termos de colaboração, inaugurados pela Lei n° 13[019, de 31 de
I

I Disponíveis em <http://www.facepe.br/pub _files/Cartilha _ Tomada_de _Contas _ Espect_ SCGE.pdf>; <
http://www.cgu.gov.brlPublicacoes/auditoria-e-fiscalizacao/arquivos/tomadadecontasesp1ecial. pdf>; <
http://www.cgu.gov.br/assuntos/auditoria-e- fiscalizacao/avaliacao-da-gestao-dos- I
administradores/tomadas-de-contas-especiais/arqui vos/manualtce. pdf>. Acesso em 04/08/2016.
2 DA SILVA, Ana Clara Oliveira. Tomada de Contas Especial e a Reparação do Dand. Disponível em:
http://www.tce.ce.gov.br/component/jdownloads/finish/I 269-revista-controle-volume-xiJi-n- I -junho-
20 l5/2888-artigo-5-tomada-de-contas-especial-e-a-reparacao-do-dano?Itemid~592. I Acesso em
04/08/20 I 6.
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julho de 2014, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administra ão

pública e as organizações da sociedade civil.

A Constituição Federal e a do Estado da Bahia não contêm disposiçoes

específicas sobre a Tomada de Contas Especial, a qual, prevista na Lei federal n°

8.443/92 que dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União (TCU), foi

disciplinada por essa Corte, vindo, em seguida, a ser adotada pelas Cortes de Contas

estaduais. l
Nos termos do art. 5°, VII, da Lei n° 8.443/92, a jurisdição do Tribunal de

Contas da União abrange, dentre outros, os responsáveis pela aplicação de quaisq er

d I u..- d' , . d' Irecursos repassa os pe a mao, me wnte convemo, acor o, ajuste ou out os

instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a Municlpio.

O art. 8° da Lei nO8.443/92 estabelece que, diante da omissão no dever de

prestar contas, da não comprovação da aplicação dos recursos repassados pela União, na

forma prevista no inciso VII do art. 5° acima transcrito, da ocorrência de desfalque ou

desvio de dinheiros, bens ou valores públicos, ou, ainda, da prática de qualquer ato

ilegal, ilegitimo ou antieconômico de que resulte dano ao Erário, a autoridade

administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deierá

imediatamente adotar providências com vistas à instauração da Tomada de cojtas

Especial para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do

dano.

Ainda nos seus parágrafos, estatui o art. 8° que:

- Não atendido o disposto no caput, o Tribunal determinará a instauração da

tomada de contas especial, fixando prazo para cumprimento dessa decisão (9 1°); I
- A tomada de contas especial prevista no caput e no 9 I ° será, desde l1g0,

encaminhada ao Tribunal de Contas da União para julgamento, se o dano causado ao

Erário for de valor igualou superior à quantia para esse efeito fixada pelo Tribunal em

cada ano civil, na forma estabelecida no seu Regimento Interno (9 2°);

- Se o dano for de valor inferior à quantia referida no 9 2°, a tomada de

contas especial scrá anexada ao processo da respectiva tomada ou prestação de cohtas

anual do administrador ou ordenador de despesa, para julgamento em conjunto (93° .
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Como observaram Cynthia Magalhães Pinto Godoi Quintão e Ricardo

Carneiro 3: [

No contexto brasileiro, dentre as submissões a que está sujeito o agente
público ou qualquer pessoa física ou jurídica que utilize,1 arrecade, guarde,
gerencie ou administre bens e recursos públicos, tem-se o dever
constitucional de prestar contas, nos termos do disposto 0'0 parágrafo único

I
do art. 70 da Constituição Federal de 1988 (CF-88) (Brasil, 1988). Trata-se
de princípio fundamental da ordem constitucional, por força da previsão
contida no art. 34 da referida CF-88, segundo Silva (2005).
Com vistas ao controle e responsabilizaçâo daqueles que Idescumprem essa
obrigação, destacam-se os Tribunais de Contas (TCs), corn,a competência de
fiscalização administrativo financeira das ações governamentais (Moraes,
2008). Dentre outras atribuições, compete-lhes fiscalizat a aplicação de
quaisquer recursos repassados mediante convênio, a~ordo, ajuste ou
instrumentos congêneres, e impor aos responsáveis, em caso de ilegalidade
da despesa ou irregularidade de contas, as sanções previstas em lei. Isto se
aplica, em particular, às transferências voluntárias de recursos feitas pela
União ou pelos estados para os municípios e as entidades s~m fins lucrativos.
No exercício dessa função fiscalizatória, um dos mecanism6s utilizados pelos
rcs com o objetivo de resguardar o erário e responsaHilizar os agentes
malversadores de recursos públicos é a denominada tomada de contas
especial (TCE). !
Regulamentada pelo Tribunal de Contas da União (TCU) em 1992, a TCE
passou a ser progressivamente adotada pelos res estaduais,! como o Tribunal
de Contas do Estado de Minas Gerais (TCEMG). Desde 1994, o instrumento
consta expressamente da Lei Orgânica do TCEMG. ;

I

A Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, Lei

Complementar nO5/1991, muito embora utilizando apenas a expressãd "Tomada de
I

Contas ", estabelece normas pertinentes à matéria, similares àquelas estabelecidas no

âmbito do Tribunal de Contas da União para Tomada de Contas Especial. i
A Lei Complementar nO511991 também estabelece, no seu art. 7°, VII, que

I
estão sob a jurisdição do Tribunal de Contas do Estado da Bahia e só por ato seu

podem ser liberados de responsabilidade "os responsáveis pela aplicação de

quaisquer recursos repassados pelos órgãos da administração direta e pelas entidades

da administração indireta, mediante convênio, acordo, ajuste ou outro) instrumentos

congêneres ". [

3 QUlNT ÃO, Cynthia Magalhães Pinto Godoi e CARNEIRO, Ricardo. A tomada dj contas especial
como instrumento de controle e responsabilização. Disponível em:
http://www.scielo.br/pdf/rap/v49n2/0034-7612-rap-49-02-004 73.pdf. Acesso em: 04/08/2016.

I
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o art. II da mesma Lei Complementar dispõe que "as contas os

responsáveis por dinheiro, valores, materiais e outros bens pertencentes ao Estado ou

pelos quais este responda, são objeto de comprovação. prestacão ou tomada de

contas ", reafirmando que, "estão sujeitos a comprovação perante o Tribunal de Contas

os atos de dirigentes de repartições que tenham sob sua guarda ou administrafão

dinheiro, valores ou materiais e outros bens do Estado, também os que arrecadem,

paguem ou recebam depósitos de terceiros, e, ainda, os responsáveis por adiantamehto

ou execução de contrato e as instituições ou entidades que recebam subvenção 10s

cofres públicos" (s 1°).
Em seguida, ainda no art. 11, são indicadas as seguintes distinções eItre

prestação de contas e tornada de contas:

- A prestação de contas consiste na apresentação de elementos previsto na

legislação pertinente que retratem a atividade administrativa, contábil, orçamentária,

financeira, patrimonial e operacional dos órgãos e entidades da administração públ' ca,

durante um exercício ou gestão (S2°);

- Na hipótese de não-apresentação da prestação de contas, proceder-se á à

respectiva tornada, aplicando-se multa aos responsáveis, na forma do art. 35, no cas, de

omissão ou recusa (S3°).

Dentre deste quadro normativo, o Regimento Interno do Tribunal de Co tas

do Estado, aprovado pela Resolução n.o 18, de 29 de junho de 1992, trouxe as segui tes

disposições:
Art. 127. A tomada de contas, prevista no S 3° do art. 11 da Lei
Complementar n° 05, de 04 de dezembro de 1991, é a iniciativa do órgão
competente para apuração de fatos, identificação dos responsávdis e
quantificação do débito ou dano, quando não forem prestadas contak ou
quando ocorrer desfalques, desvio de dinheiro, bens e valores públicoJ, ou,
ainda quando caracterizada prática de qualquer ato ilegal, ilegíl"mo,
desarrazoado ou antieconômico, de que resulte dano ao erário o ao
patrimônio público.
Parágrafo único. Cabe, também, a tomada de contas nos caso de
falecimento, prisão ou abandono de cargo, emprego ou função pelo
responsável, vacância ou em outra circunstância, desde que não tenham sido
apresentadasas contas ao Tribunalde Contas, no prazo legal. 1
Art. 128. A autoridade administrativa competente, sob pen de
responsabilidade solidária, deverá, no prazo de ,lO (dez) dia do
conhecimento do fato, adotaras providências para a instauraçãoda tomatlade

, ,
, "

"

i
,[, I I

"

j"

";'

!
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Resolução

contas, nos casos previstos em lei e neste Regimento, I fazendo a devida
comunicação ao Tribunal de Contas. I
Parágrafo único. Não atendido o disposto no caput deste artigo, o Tribunal de
Contas determinará a instauração da tomada de contas, fixando prazo para
cumprimento da decisão e aplicando aos responsáveis a trlulta prevista no ~
3" do art. 11, da Lei Complementar nO05, de 04 de dezembro de 199I.

I

I
Nesse ponto, cumpre destacar que o prazo estabelecido no art. 128 da

I

TCE n.o 18/1992 não se compatibiliza com as disposjções traçadas,

no objeto

,
fi I.
mancelras

I

posteriormente, pelo art. 7° da Resolução TCE n.o 144, de 12 de dezembro de 2013, que
I

fixa em 60 (sessenta dias) o prazo máximo para instauração da Tomada de Contas,

derrogando-o neste particular. I
O regulamento aprovado pelo Decreto n° 9.266, de 14 de dezembro de 2004,

I

após tratar da prestação de contas nos artigos 19 a 23, estabelece as hipótese em que

deverá ser instaurada a Tomada de Contas Especial: I
Art. 32 É considerado motivo para rescisão do convênio,
independentemente de sua formalização, a não observância de qualquer das
cláusulas estabelecidas, especialmente quando verificadas as seguintes
situações: 1
a) utilização dos recursos em desacordo com o plano de trabalho;
b) falta de apresentação de prestação de contas de qualquer parcela, conforme
prazos estabelecidos; I
c) aplicação dos recursos no mercado financeiro em desacordo com o
estabelecido neste Regulamento. I

Art. 33 - Requer a instauração de tomada de contas especial as seguintes
ocorrências: 11

a) rescisão do convênio na hipótese estabelecida no !Artigo 32 deste
Regulamento; l
b) não aprovação da prestação de contas, apesar de eventuais justificativas
apresentadas pelo convenente, em decorrência de: I
1. não execução total do objeto pactuado;
2. atingimento parcial dos objetivos ajustados;
3. desvio de finalidade;
4. impugnação de despesas;
5. não cumprimento dos recursos da contrapartida;
6. não aplicação de rendimentos de aplicações
pactuado;
d) ocorrência de desfalques ou desvio de dinheiro, bens e val'ores públicos;
e) prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo, desarrazoado o~ anti econômico,
de que resulte dano ao erário ou ao patrimônio público. I

Q d d't .d d 2005 L' t d I 9.433/~,1005 (LeI' deuan o e I a a no ano e , a el es a ua L

!

, ,

Lieitações e Contratos da Bahia), ao tratar de convênio e outros instrumentos

Ref.2002378-12

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: C
Y

N
T

E
W

O
T

C
5



lI''''~''" ',

......~..:;I

ESTADO DA BAHIA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

GRUPO DE TRABALHO PORT ARlA PGE N" 105/2016

12

j.;'.,

" J',:

') .j

I, .\

"

congêneres, estabelece o seguinte regramento quanto à instauração da Tomada de

Contas Especial:
Art. 182 - Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convê ia,
acordo ou ajuste, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, s rão
devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no p~lazo
improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da irncd ata
instauração de tomada de contas especial do responsável, providenci da
pela autoridade competente do órgão ou entidade titular dos recursos]

Por seu turno, a Lei nO 13.019/2014, que estabelece o regime jurídico las

parcerias entre a Administração Pública e as organizações da sociedade civil (OSf)4,

em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público

e recíproco, mediante a celebração de termos de fomento e os termos de colabora ão,

estabelece que:
Art. 52. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinçã da
parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientestdas
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvid s à
administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, sob pen de
imediata instauração de tomada de contas especial do responsavel,
providenciada pela autoridade competente da administração públicaJ

I..) J
Art. 69. A organização da sociedade civil prestará contas da boa e re ular
aplicação dos recursos recebidos no prazo de até noventa dias a partir do
término da vigência da parceria ou no final de cada exercício, se a duraç o da
parceria exceder um ano.
I..)
~ 2° O disposto no caput não impede que a administração pública prom va a
instauração de tomada de contas especial antes do término da parceria, ante
evidências de irregularidades na execução do objeto.
I...)

4 Nos termos do art. 2º , inc. I, da Lei nO 13019/2014, considera-se organização da sociedade civil:
a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros,
diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, btutos
ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimÔnio,
auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na consecuçãb do
respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou £11040 de
reserva; I

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de novembro de 1999; as integradas por
pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por programas e 1ções
de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as voltadas para fomento, educação e capaci ação
de trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de assistência técnica e extensão rural; e as capaci adas
para execução de atividades ou de projetos de interesse público e de cunho social.
c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e de nho
social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos;

. t' ~'!. ,

, .
!
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9 5° A manifestação conclusiva sobre a prestação I de contas pela
administração pública observará os prazos previstos ne~ta Lei, devendo
concluir, alternativamente, pela: I

iú)- rejeição da prestação de contas e determinação de imidiata instauração
de tomada de contas especial. (grifamos) i

O Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE/BA) editou a ~ámencionada

Resolução nO 144/2013, alterada pela Resolução n° 200, de 21 de oubbro de 2014,
,

estabelecendo normas e procedimentos para o controle externo dos convênios, acordos,
I

ajustes e instrumentos congêneres destinados à descentralização de recursos estaduais,

dentre as quais se destacam as insertas nos artigos 7° e 8°, que tratam tJto do prazo e
I

das formalidades para instauração de tomada de contas especial, como do conteúdo do
Irelatório final a ser a produzido: I

Art. 7° Se o convenente não apresentar a prestação de coritas devidamente
I

formalizada ou não sanar as irregularidades identificadas pela Administração,
deverá a autoridade administrativa competente instaurar, em ~té 60 (sessenta)
dias contados do prazo estabelecido no art. 9° desta Resolu~ão, a necessária
tomada de contas, com a nomeação da comissão responsárel, nos moldes
estabelecidos no art. 11, li 3' da Lei Complementar n' 05/19

1

91 e no art. 127
da Resolução n' 18/1992 (RITCE-BA).
Art, 8° O processo de tomada de contas será instruído com os documentos
disponíveis no órgão repassador, dentre aqueles previstos no art. 6° desta
Resolução, e também deverá conter relatório da comissão i~nstituídapara a
tomada de contas, com as seguintes informações: I

I- resultados obtidos com a expedição de comunicações ao cónvenente;
11- resultado da visita ao local de execução do objeto pará a obtenção da
documentação faltante e de provas da sua realização, quando necessário;
IH - percentual de execução do objeto e se está em efetivo Ilfuncionamento,
quando for o caso;
IV - compatibilidade das fases executadas com o montantel financeiro dos
recursos recebidos pelo convenente; 1

V - atendimento dos fins propostos; I
VI - relato das situações e dos fatos, com indicação dos atos ilegais,
ilegítimos ou antieconômicos de cada um dos responsáveis qub deram origem
às irregularidades apuradas, quando for o caso; \
VII - a quantificação do débito ou dano atribuído ao convenente, decorrente
de valores recebidos e não aplicados ou utilizados de fdrma irregular.
Parágrafo único. Ao relatório da tomada de contas deverão serijuntados, além
de outros considerados necessários, os elementos e informações previstos nos
~S5° e 6° do art. 6° desta Resolução, bem corno o parecer d? representante
da Procuradoria Geral do Estado (PGE) ou órgão equivalente, sobre os fatos
apurados e medidas a serem adotadas, sempre que aplicáveis ou disponíveis.

1
,
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Conclui-se, preliminarmente, que, muito embora seja o órgão repassador do

recurso responsável pela instauração da Tomada de Contas Especial (art. 182 da . el

estadual 9.433/2005), o seu julgamento compete ao Tribunal de Contas, na medida em

que só por ato desta Corte podem ser liberados de res onsabilidade financeir e

orcamentária "os responsáveis pela aplicação de quaisquer recursos repassados pios

órgãos da administração direta e pelas entidades da administração indireta, medi nte

convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres" (art. 7°, VII, da Lei

Complementar n° 5/1991).

A responsabilidade a que se refere o art. 7°, VII, da Lei Complement r n°

5/1991 é aquela decorrente da guarda de "recursos repassados pelos órgão da

administração direta e pelas entidades da administração indireta, mediante conv nio,

acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres". É, portanto, a responsabilida+ de

natureza orçamentária e financeira prevista no art. 70, parágrafo único, da Consti~ição

Federal5, cuja competência fiscalizatória encontra-se investido o Tribunal de Contls da

União e, por via reflexa, os Tribunais de Contas Estaduais e Municipais.

Concernentemente à responsabilidade de natureza financeira e orçamenjária,

decorrente do art. 70 da Constituição Federal, importa destacar que, nos termos dI ~I°

do art. 3° da Lei Complementar n° 5/1991, as "decisões do Tribunal de Contas, d que

resulte imputação de débito ou multa, terão eficácia de titulo executivo, cabend -lhe,

inclusive, a expedição".

Outra conclusão alcançada é a de que a responsabilidade dos conve ntes

perante o Estado repassador dos recursos é, por seu turno, de natureza civil que

encontra fundamento no art. 927 do Código Civil6

Essa configuração pertinente ao processo da tomada de contas es. ecial

observada no Estado da Bahia é similar àquelas adotadas por outros entes federa os, a

5 Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e das
entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação
das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle e' terno,
e pelo sistema de controle interno de cada Poder.
Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa fisica ou jurídica, pública ou privada, que utilize,
arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União
responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária.
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partir do modelo desenhado na legislação do Tribunal de Contas da União, como
I

registrado por Cynthia Magalhães Pinto Godoi Quintão e Ricardo Carneiro 7, ao

examinar a Instrução Nonnativa nO71/2012 do TCU e a Instrução NoJativa 01/2002
I

A instauração de TCE se dá por determinação da autoridade máxima do
órgão repassador do recurso, com a formalização de um procedimento
administrativo de investigação para apurar os fatos, identificar os possíveis
responsáveis, quantificar o dano e tentar obter seu ressarcimento. Essa fase,
interna ao órgão, não constitui um processo, pela ausência da obrigatoriedade
de observância de princípios do contraditório e da amplJ defesa. Na fase
externa, realizada no âmbito do Te, que forma verdadeiro processo, tais
princípios não só devem ser observados como, substancialniente, respeitados,
sob pena de nulidade. Ao final, as contas tomadas são julgadas como
regulares; regulares, com ressalvas; e irregulares. .

Também a legislação do Estado de Pernambuco, traduzidal na "Cartilha

Tomada de Contas Especial - TCESr ", atribui o ato de instauração ba Tomada de
I

Contas Especial à autoridade administrativa e o seu julgamento ao Tribunal de Contas.,
Assim, possívcl detenninar dois momentos distintos na Tomada de Contas

IEspecial, que podem ser denominados de fase interna e fase externa. A fase interna,

pertinente a instauração da Tomada de Contas Especial e ao levJntamento das

infonnações suficientes a respaldar o seu julgamento pelo Tribunal db Contas, que

corresponde àfase externa. I
Esta a razão pela qual propomos a revisão parcial das conclusões lançadas

no parecer nOPA-NPA-NCAD-ACN-MVC-0312015, espeeialmente no Jue respeita ao

processamento da Tomada de Contas Especial pelo rito sancionatório (ite~ 18,5).

Com efeito, compete ao Tribunal de Contas a pràtica dos atls referentes à
I

fase extcrna da Tomada de Contas Especial, correspondente ao seu julgamento, o que

inclui a oportunização do contraditório e da ampla defesa prévios àl aplicação de

penalidades de sua competência, com todos os meios e recursos pertinenls, nos tennos

6 Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obriga~o a repará-lo.
7 Op. Cit. I
, Disponivel em http://www.faccpe.br/pub_files/Cartilha_Tomada_de_Contas _Espccial_ SCGE.pdf.
Acesso em 04/08/2016. I
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do Título VI, Capítulos I e lI, da Resolução n.o 18/1992, que aprova o Regimento

Interno desta Corte de Contas.

Portanto, a utílização do rito sancionatório antes da remessa da Tomad de

Contas Especial ao Tribunal de Contas, quando não há sanção a ser aplicada pelo ór ão

repassador dos recursos, representaria inconveniente retardamento deste processo, na

medida em que se promoveria a desnecessária realização de atos no ãmbito do Poder

Executivo Estadual que, inafastavelmente, deverão ser realizados pelo Tribunal de

Contas, por força das suas competências já referidas, militando, portanto, contr

princípios da eficiência e celeridade de que cuida o art. 3°, caput, da Lei nO12.209/2

Neste contexto, questionamos a diretriz estabelecida no Capítulo VI da

Resolução TCE 144/2013, que cuida "DO ENCAMINHAMENTO E DO EXA E

PELO TRIBUNAL DE CONTAS" especialmente no que se refere à Tomada de Conlas.

Com efeito, o art. 10 da Resolução TCE 144/2013 estabelece que' os

"processos de tomada de contas, devidamente formalizados, serão mantidos so a

guarda e responsabilidade do órgão repassador, para exame oportuno pelos órgão de

controle interno e externo, durante o prazo previsto no art. 9°, 9 JO, desta Resolu ão,

devendo ser remetidos ao Tribunal de Contas somente mediante requerimento de Jeus

órgãos ou de integrante da equipe auditorial nomeada por ordem de serviço".

A disciplina da operacionalização deste regramento integra as disposi ões

seguintes do Capítulo VI em comento.

Entretanto, como já anotado acima, os atos concernentes à fase extern da

Tomada de Contas Especial, que correspondem ao seu julgamento, são de competência

indelegável do Tribunal de Contas do Estado, não podendo, deste modo, ser executJdas

pelo órgão repassador, como consignado na mencionada Resolução TCE n° 144/201 .

Tanto que, insista-se, só por ato desta Corte podem ser liberados de

responsabilidade financeira e orcamentária "os responsáveis pela aplicaçã de

quaisquer recursos repassados pelos órgãos da administração direta e pelas entid des

da administração indireta, mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumehtos

congêneres" (art. 7°, VII, da Lei Complementar n° 5/1991), contendo a suas decisõe de
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que resulte imputação de débito ou multa eficácia dc título cxecutivo (~I ° do art. 3° da

Lei Complcmcntar n° 5/199 I). I
No particular, vale rcpetir quc a rcsponsabilidadc do convencnte pcrantc o

I
Estado rcpassador dos rccursos é dc naturcza civil (art. 927 do Código Civil), devendo

scr resolvida, portanto, no âmbito da reparação de dano, após a coclclusão da fase

interna da Tomada de Contas Especial. Desse modo, somos por sugeriria expedição de

requerimento ao Tribunal de Contas do Estado solicitando a revisão da Resolução TCE
InO 144/2013, especialmente do Capitulo VI, quando estabelece que os processos de

Tomada de Contas Especial permaneçam nos órgãos e entidades até a sua solicitação

por essa corte, delegado, de forma indireta, aos órgãos e entidades do P,oder Executivo

estadual a prática de atos relacionados ao julgamento e à conelusão ida Tomada de

Contas.

Isso, contudo, não afasta a adoção de providências por parte do órgão

repassador de recursos com vistas ao ressarcimento ao erário nos termoJ do art. 927 do

Código Civil, in verbis: 1

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 c 187 , causar dano a
outrem, fica obrigadoa repará-lo.

o ressarcimento ao erário deverá observar os trâmites delineados no

Capitulo IV do Título JJ da Lei estadual nO 12.209/20 11, que rege os processos dc

rcparação de danos patrimoniais causados pcla Administração a tc}cciros e pelo

Administrado ao erário (art. 136 e seguintes).

Fixados o conceito e a estrutura da Tomada de Contas ESp'ecial e, ainda,

delimitado o seu arcabouço normativo, importa minudenciar a suJ fase interna,

equivalente ao conjunto de atos a serem praticados no âmbito dos Órgãos:e entidades da

administração direta e indireta do Poder Executivo do Estado da Bahia, uma vez que a

fase externa encontra-se no âmbito da jurisdição do Tribunal de Con/as Estadual, a

quem compete disciplinar o seu processamento. ' I
Antes, ainda, trataremos das providencias prévias necessárias à instauração

da Tomada de Contas Especial.
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A Lei nO9.433/05 eXige a prestação de contas de verbas repassadas m

convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres (arts. 8°, XVII; 174, V; 17 ; e

183), cujo procedimento de análise pelo órgão ou entidade convenente estão defini os

nos artigos 19 a 23 do regulamento para celebração de convênios ou instrumenlos

congêneres que requeiram liberação de recursos estaduais, aprovado pelo Decreto nO

9.266, de 14 de dezembro de 2004:

Art. 19 - O convenente ficará sujeito a apresentar prestação de contas, par ia]
e ou total, na forma estabelecida neste Regulamento.
Art. 20 - A Prestação de contas parcial refere-se a cada uma das parcelas os
recursos liberados. Será exigida quando a liberação de recursos for em rês
parcelas ou mais. A liberação da terceira parcela ficará condicionad~ a
aprovação da prestação de contas da primeira, a liberação da quarta partela
ficará condicionada a aprovação da prestação de contas da segunda e aslim
sucessivamente.
1 - A prestação de contas parcial será analisada e avaliada na unidade téc ica
responsável pelo programa do órgão ou entidade concedente que em tirá
parecer sobre os aspectos: I
a) Técnico - referente a execução fisica e cumprimento dos objetivos do
convênio, podendo inclusive o concedente valer-se de laudos de VistOril ou
informações conseguidas junto a autoridades públicas do local de exec ção
do convênio;
b) Financeiro - o qual deverá referir-se à correta aplicação dos recu sos
recebidos pelo convenente, observando tanto os aspectos formais como os
principios fundamentais da Administração Pública, especialmente o~ da
economicidade.
11- Constatada irregularidade ou inadimplência na apresentação da prest ção
de contas parcial, o concedente notificará o convenente para no p azo
máximo de 30 (trinta) dias, sanar as irregularidades ou cumprir a obrigaçã .
111- Esgotado o prazo da notificação, sem que o convenente regularde a
situação deverá ser determinada a instauração da Tomada de Conta Espetial,
e conseqüentemente, registrada a inadimplência no SIGAP e comunicalO o
fato a Auditoria-Geral do Estado.
Art. 21 - A Prestação de Contas total refere-se a prestação a ser efetuad no
final do convênio de forma global, exigida para todos os tipos de libera ão,
será analisada e avaliada na unidade técnica responsável pelo programa do
órgão ou entidade concedente, formalizada por meio de relatório de
cumprimento do objeto do convênio e dos seguintes documentos:
a) cópia do convênio e, se for o caso, dos termos aditivos, bem com da
respectiva publicação no Diário Oficial;
b) cópia do Plano de Trabalho devidamente aprovado;

. ,.M
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c) cópia dos processos de licitação ou do ato que dechirar a dispensa ou
,

inexigibilidade daquele procedimento, para as entidades públicas, ou a
comprovação de atendimento dos princípios de economididade e eficiência,
mediante cotação de preços dos bens e serviços adquiridds, demonstrando e
justificando, expressamente, a opção utilizada, para as entidades privadas;
d) relatório de Execução fisico-financeira; I
e) demonstrativo financeiro das origens e aplicações dos recursos;
f) extrato bancário da conta do convênio e conciliação~ bancária, quando
necessária;
g) comprovante de recolhimento do saldo de recursos à conta indicada pelo
concedente; i

h) documentação original para a comprovação das seguintes despesas
realizadas: '
1. nos pagamentos a pessoas jurídicas, notas ou cupons fiscais de compras ou
prestação de serviços, devidamente atestadas ou certificadas pela unidade
competente, com identificação do responsável; i
1.1. nos pagamentos de mercadorias, em que seja exigida a emissão de Notas
Fiscais modelos 1 ou l-A, deverá, também, ser emitida Ndta Fiscal por meio,

do sistema informatizado da Secretaria da Fazenda, disponibilizado no
endereço eletrônico www.sefaz.ba.gov.br. em conformidade com o disposto
no Decreto que estabelece a obrigatoriedade de emissão de Nota Fiscal por
meio eletrônico. I

2. nos pagamentos a trabalhador avulso, sem vínculo empregatício, recibos
com identificação do RG, CPF e endereço de sua, residência, e a
comprovação do recolhimento da retenção e da cota patron~l ao INSS;
3. nos casos de pagamento de mão-de-obra contratada pelb regime celetista,
deverão ser anexadas a folha de pagamento e as guia~ autenticadas de
recolhimento dos encargos sociais (FGTS e INSS). I

i) parecer ou laudo técnico da entidade ou unidade Iresponsável pela
fiscalização da execução do convênio, emitido por profissional habilitado,
devidamente identificado (nome, cargo e matrícula funbional), atestando
quanto ao percentual fisico de realização do objeto e se é bompatível com o
montante financeiro dos recursos aplicados, bem como sb atingiu aos fins
propostos. I

1. quando o objeto for a aquisição de máquinas ou equipamentos, mencionar
se foram instalados e se encontram em efetivo funcionamen~o
2. quando o objeto for obra de construção civil, mencionar se o recebimento é
definitivo ou provisório, apresentando as certidões de quitação dos encargos
incidentes sobre a obra, bem como do documento hábil expedido pelo Poder
Público Municipal liberando a obra para uso e utilização para os fins
autorizados, quando cabíveL I

Art. 22 - O convenente prestará contas total ao órgão/entidade concedente
dos recursos aplicados dentro de 30 (trinta) dias do térmifto da vigência do
convênio. I
Art. 23 - A prestação de contas total do convênio deverá ser encaminhada,
pelo concedente, ao Tribunal de Contas do Estado até 60 (sessenta) dias após
o prazo de vigência do convênio. I

1 - Ficam dispensadas do encaminhamento ao TCE as prestações de contas de
convênios consideradas regulares pelo controle interno dd órgão / entidade
concedente e que envolverem montante igualou inferior ao iprevisto na alínea
"a", do inciso 1, do caput do art. 23, da Lei Federal n° 8.666/93 (limite
máximo para a contratação de obras mediante realização de carta convite),
corrigido na forma do art. 120, ficando a prestação de contas sob a guarda do

I
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órgão repassador para exame oportuno pelos órgãos de Controle Interno e
Externo.

A partir da vigência da Lei nO 13,019/2014, e, especificamente no âmb to

dos termos de fomento e dos termos de colaboração firmados entre o Poder Público e as

ascs, deverão ser observadas regras específicas, somente aplicáveis aos ajustes já

firmados sob a sua égide, sendo inaplicáveis a estes novos ajustes, por expre sa

determinação legal9, a Lei n° 8,666/1993, e, por conseguinte, a Lei estadual n°

9.433/2005 e o regulamento aprovado pelo Decreto 9.266/2004,

Tendo em vista as especificidades procedimentais relativas à prestação de

contas, constantes da Lei nO 13,019/2014, entendemos que para uma mel or

sistematização e compreensão do tema, a sua abordagem deve ser realizada em relató 'o

específico,

Deste modo, trataremos aqui apenas dos procedimentos prévios à Tom da

de Contas Especial, aplicáveis aos ajustes firmados com base na Lei n° 8,66611993,ina

Lei estadual nO 9.433/2005 e no regulamento aprovado pelo Decreto 9.266/20f4,

aplicando-se, também, a Lei n° 12.209/2011 e a Resolução TCE nO 144/2013, esta

apenas quanto às matérias sobre as quis tenha o Tribunal de Contas do EstAdo

competência para dispor. ~
Devem ser observadas, ainda, caso existentes, regras próprias so re

prestação de contas, constantes da minuta do convênio, acordo, ajuste ou instrume to
A • d - fi' . L' D Icongenere respeclivo, quan o nao con Item com normas previstas em el ou ecreto.

Com base nas disposições aCima mencionadas, desenvolvemos m

fluxograma (Anexo I) contemplando as providências a serem adotadas pelos gest res

públicos no processo de prestação de contas.

9 Art. 84. Não se aplica às parcerias regidas por esta Lei o disposto na Lei nO8.666, de 21 de junh de
1993.
Parágrafo único. São regidos pelo art. 116 da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993, convênios:
I-entre entes federados ou pessoas jurídicas a eles vinculadas;

11 - decorrentes da aplicação do disposto no inciso IV do art. 3°.
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... 1 o objetivo foi traçar um roteiro a ser seguido pelos gestores, estabelecendo,

passo a passo, as providências a serem adotadas diante da apresent~ção ou não da
I

prestação de contas, parcial ou final. I
Em linhas gerais, deverá ser observado o seguinte procedimento:

3.1. Início do processo de prestação de contas, nos termds do art. 13 da

rJponsável pela

Lei nO12.209/2011:

a) pelo convenente, mediante o protocolo no órgão

transferência de recursos da prestação de contas parcial ou total;

b) pelo setor técnico competente da unidade concedente, de oficio, quando

ultrapassado o prazo previsto no instrumento de convênio, acordo, ajuste :ou instrumento

congênere para a sua apresentação sem qualquer manifestação do conven~nte, ou, ainda,

: ~,

., .

". "

. ,

frente a indícios de inadequada aplicação dos recursos correspondentes;

c) por qualquer interessado, mediante denúncia sobre a inadequada

aplicação dos recursos do convênio, acordo, ajuste ou instrumento congênere.

Nos termos do art. 7°, alinea f, item 3, e do art. 22, ambos do regulamento

aprovado pelo Decreto estadual nO9.266/2004, o prazo máximo para ~ prestação de

contas final é de 30 (trinta) contados do término da vigência do ajustc. I
Sobre o tema, a Procuradora Lízea Magnavita Maia, no parecer nO

002356/2016, concluiu, a partir da interpretação das disposiçõesl contidas no

regulamento aprovado pelo Decreto estadual nO9.266/2004, que: I

I

Também a partir do critério da interpretação segundo a inlenção reguladora
do legislador, considerando, portanto, o seu elemento hist6rico, constata-se
que foi promovida, posteriormente, a partir do Decreto n619.283, de 23 de
dezembro de 2004, a alteração da redação dos dispositivos flqui interpretado,
para expressamente retirardo texto a menção ao prazo de 60 dias e substituí-
lo pelo prazo de 30 dias. Tal indica que a vontade do legislador seria definir
como sendo 30 dias o prazo para a prestação de contak. Essa alteração
permite cogitar que a continuidade da referência ao prazo de 60 dias no art.
7°, "g" do Decreto 9 .266/04 possa ter sido ser fruto de mero esquecimento do
legislador.

Conclui-se, portanto, que o prazo para a prestação de :contas final dos
recursos repassados em convênio é de 30 dias, contado da data do ténnino da
sua vigência, ressalvada previsão de outro prazo fixado nh instrumento do
convênio. I
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Oportuno esclarecer que, tendo o art, 7°, alínea f, item 3, do regulame, to

aprovado pelo Decreto estadual n° 9.266/2004 definido o prazo máximo para presta~ão

de contas final dos recursos recebido, a ressalva apontada pela parecerista, quantt à

possibilidade de o instrumento de convênio estabelecer prazo diverso, somente pode ser

entendida na hipótese deste "outro prazo" ser inferior ao prazo máximo de 30 (tri ta)

dias fixado na norma.

3.2. Manifestação preliminar, mediante despacho nos autos do processo de

prestação de contas, quanto a sua apresentação ou não no prazo estabelecido no

instrumento de convênio, acordo, ajuste ou instrumento congênere, e, em caso de

apresentação, quanto a sua adequada instrução com os documentos relacionados no rt.

21, alínea "o" a "h", do regulamento aprovado pelo Decreto estadual n° 9.622/2004, ou

outros eventualmente exigidos em legislação específica ou, ainda, no instrume to

respectivo.

3.3. Apresentada a prestação de contas e constatada pendência docume

intimação do convenente, conforme modelo apresentado (Anexo lI), para sana a
I

irregularidade, no prazo de I O (dez) dias, nos termos do art. 48, coput, da Lei nO

12.209/2011.

3.4. Não sendo apresentada a prestação de contas ou, tendo o convenente,

após intimado nos termos do item 3.3, deixado de apresentar os documentos apont+os

na manifestação preliminar, expedição de notificação ao convenente, conforme modelo

acostado (Anexo III), para sanar a irregularidade no prazo de 30 (trinta) dias, consolnte

o art. 20, lI, do regulamento aprovado pelo Decreto estadual nO9.266/2004, sob penl de

rescisão/resolução do ajuste, início do processo de Tomada de Contas EspeJial,

inscrição no SICON/Transparência Bahia e, ainda, subsequente instauração do

processo de reparação de danos, previsto no Capítulo N da Lei nO12.20912011.

3.5. Estando devidamente ínstruída a prestação de contas, deverá ser

elaborado relatório após prévio( s) parecer( es) fisíco e financeiro sobre o convê io,

acordo, ajuste ou instrumento congênere, elaborado(s) pelo(s) setor(es) técnicl (s)

competente(s) do órgão responsável pela transferência de recursos, nos termos do art.

, .'

, "
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20 do regulamento aprovado pelo Decreto n° 9.266/2004 e do S6° do art. 6°, da

Resolução TCE n° 144/2013.

3.6. Estando regular a prestação de contas, segue-se à laprovação do

relatório pela autoridade máxima do órgão/entidade ou por comissão responsável e

conclusão do processo de apreciação de prestação de contas, com o Jeu conseqüente

arquivamento. I
r

3.7. Estando irregular a prestação de contas ou não tendo sido esta

apresentada pelo convenente, mesmo que regularmente notificado nos lermos do item

3.4, serão adotadas as seguintes providências, em sua totalidade: I

a) aprovação do relatório por meio de decisão da autoridade máxima do

órgão/entidade ou por comissão responsável, a qual, na hipótese de condluir em sentido

contrário ao relatório, deverá indicar as razões para fazê-lo;

b) conclusão do processo de prestação de contas;

c) rescisão/resolução do convênio, acaso ainda vigente;

d) instauração da Tomada de Contas Especial, sem prejuíL de posterior

deflagração de processo administrativo de reparação de danos ao erário.

4. Do procedimento aplicável à Tomada de Contas Especial - Fase

interna

Conforme já mencionado, a Tomada de Contas Especial é composta de duas
I

fases distintas. Afase interna, pertinente a instauração da Tomada de Cdntas Especial e

ao levantamento das informações suficientes a respaldar o seu julgaJento; e a fase
I

externa, correspondente ao seu julgamento pelo Tribunal de Contas. I
Trataremos aqui do conjunto de atos a serem praticados no âmbito dos

órgãos e entidades da Administração direta e indireta do Poder Executiv~ do Estado da

Bahia, correspondente à fase interna, uma vez que a fase externa, repJa-se, deve ser

desenvolvida no âmbito da jurisdição do Tribunal de Contas Estadual, a Iquem compete

disciplinar o seu processamento.
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Consoante já mencionado no item 2, a instauração da Tomada de Con as

Especial não afasta a necessidade de adoção de providências por partc do órdão

repassador de recursos com vistas ao ressarcimento ao erário, nos termos do art. 927 ro

Código Civil, medidas que devem ser adotadas após a conclusão da sua fase interna.

No Estado da Bahia, as medidas com vistas ao referido rcssarcimcnto devcrão obsc~ar

os trãmites dclineados no Capítulo 1V do Título II da Lei estadual n° 12.209/2011, Juc

rege os processos de reparação de danos patrimoniais.

Espccialmente quanto á reparação de danos ao erário, os artigos 137 a 14

146 a 150, todos da Lei estadual n° 12.209/2011, assim estabelecem:
Art. 137 - A instauração do processo administrativo, disciplinado neste
Capítulo, poderá ser precedida de sindicância ou auditoria, destinadà a
verificar a materialidade e autoria do ilícito civil, quando não dClimitadasJem
outro processo administrativo.
Art. 138 - A tutela ressarcit6ria será adimplida preferencialmente medi nte
obrigação de fazer ou não fazer, destinada à reconstituição do patrim6nio
ofendido pelo ato lesivo ou obtenção de resultado equivalente, com prévia
manifestação do órgão jurídico, observadas as orientações administradvas
unifonnes. 1

Art. 139 - O ressarcimento mediante prestação pecuniária pressupõe que o
dano seja passível de apuração objetiva. J
~ 1° - Na determinação dos valores em razão de perda, avarias ou
deterioração de bem, deverão ser utilizados critérios de aferição de preç de
mercado, preferencialmente através cotação com fornecedores e consuld ao
registro de preços, da forma prevista em regulamento. I
~ 2° - Excepcionalmente, quando não for possível a determinação dos val6res
na forma prevista no parágrafo anterior, a Administração poderá determinhr a
realização de perícia. f
~ 3° - O órgão jurídico competente deverá se manifestar previamente sob e o
adimplemento da prestação pecuniária.
Art. 140 - Nas indenizações pagas nos termos deste Capítulo não incidirão
honorários advocatícios. I
(...)
Art. 146 - O processo administrativo de reparação de danos ao erário será
instaurado para apuração, determinação e cobrança dos prejuízos causadoh ao
erário por agente público, administrado ou qualquer pessoa jurídica,
observando as regras previstas na Seção I deste Capítulo. l
Art. 147 - O agente público deverá ressarcir o dano que, por ação ou ornis.ão,
dolosa ou culposa, causou ao erário. sem prejuízo da aplicação de oJtras
sanções previstas em lei, mediante prévio processo administrativo discipÚnar
ou sancionatório, em que lhe seja garantido o exercício da ampla defe~a e
contraditório. 1
(...)
Art. 149 - A apuração dos danos causados ao erário por pessoa fisic ou
jurídica que celebrou contrato, convênio ou termo de parceria coÍn a
Administração se submeterá à legislação específica, aplicand6-se
subsidiariamente o rito do processo sancionatório previsto nesta Lei.
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Art. 150 - Concluído o processo ~e reparação de danos, 01 causador do dano
será notificado para efetuar o pagamento, no prazo de 3@ (trinta) dias, dos
valores apurados. '
S 10 - O pagamento dos valores devidos poderá ser pa~celado, na forma
prevista em regulamento. I

S 2° - A não quitação do débito no prazo estipulado implicará sua inscrição
em Dívida Ativa, na forma da lei. !

A regulamentação do rito procedimental no Processo de I Reparação de

Danos ao erário (PRD) está, de seu turno, disciplinado no art. 31 do Deeteto estadual n°

15.805, de 30 de dezembro de 2014, nos seguintes termos:

Art. 3] - O ressarcimento de danos patrimoniais é devido nos casos em que
ficar determinado, em regular processo de reparação de danos previsto no
Capítulo IV da Leí n" 12.20912011, prejuízo causado pelJ Admínistração a
terceiros ou por estes ao erário. I,

S 10 - O dano passível de ressarcimento mediante processb de reparação de
danos constitui todo e qualquer prejuízo patrimonial sup6rtado pela parte,
reversível em pecúnia, independentemente do caráter lí~ito ou ilícito da
conduta do agente causador do evento danoso. I
S 20

- A existência de boa-fé na hipótese de percepção inqevida de créditos
não exclui o dever de reparação ao erário. . . I. .
Art. 32 - O processo de reparação de danos sera Instaurado redtante Portana
do dirigente máximo do órgão ou da entidade da Administração Indireta.
Parágrafo único - A Portaria indicará o servidor público Iresponsável pela
condução do processo e sua duração, que não poderá ser superior a 60
(sessenta) días, admítida prorrogação. I

Art. 33 - Nas hipóteses em que o evento danoso também en~ejar a instauração
de processo sancionatório ou disciplinar, estes processo~ administrativos
deverão ser preferencialmente deflagrados e concluídos artes do início do
processo de reparação de danos. I
Art. 34 - O processo de reparação de danos iniciar-se-á com a fase de
verificação da ocorrência do dano, que englobará também ~ identificação do
responsável pelo prejuízo e a verificação da existênbia de nexo de
casualidade entre sua conduta e o dano causado. Is 10 - O servidor público responsável pela condução do processo de
reparação de danos deverá instruí-lo com toda a documentação necessária
para delimitação do fato, sua autoria e prejuízos causadosl anexando como
peça informativa o processo de sindicância, auditoria, processo
administrativo disciplinar, processo administrativo sancionatório ou
expediente de apuração que precedeu sua instauração. Is 20

- Quando o evento danoso tiver sido apurado; em algum dos
procedimentos administrativos referidos no parágrafo anterior, o responsável
pela condução do processo de reparação de danos, mJdiante despacho
fundamentado, declarará suprida a fase de verificação da odorrência do dano
indicada no caput. I
Art. 35 - O responsável pelo dano deverá ser notificado para, se desejar,
apresentar manifestação escrita, no prazo de lO (dez) dias.
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9 10 - Ultrapassado o prazo previsto no caput, com ou sem a manifestaçã do
responsável pelo dano, serão os autos remetidos para apreciação do ór ão
jurídico sobre o cabimento da tutela ressarcitória.
9 2° - Será dispensada a apreciação do órgão jurídico a que se refere o
parágrafo anterior, na hipótese em que a verificação da ocorrência do d~no,
identificação da autoria e a existência de nexo de casualidade entre a~pos
tenha sido realizada mediante um dos procedimentos administratiros
referidos no SI o do art. 34, TIOS quais o órgão jurídico já tenha se manifestado.
Art. 36 - Concluindo-se pela existência de tutela ressarcitória a ser adimp ida
pelo particular ou pela Administração, será iniciada a fase da deterrnin ão
do dano, na qual será imposta a obrigação de fazer ou não fazer ou
quantificação dos valores a serem ressarcidos.ª 10 _ Será dada preferência ao adimplemento da tutela ressarcitória medi nte
obrigação de fazer ou não fazer, com objetivo de reconstituir o patrim nio
ofendido pelo ato lesivo ou obtenção de resultado equivalente.
S 20 - Alternativamente, a reconstituição do patrimônio ofendido poderá ser
realizada através da entrega de bem da mesma natureza e em condilões
análogas ao que foi extraviado ou avariado, desde que a parte o a eite
expr~ss~me,nte.e depois de ouvido o órgão jurídico, sem prejuízo de avali ção
por orgao tecmco.ª 30 - Quando a tutela ressarcitória implicar na realização de compra ou
prestação de serviço pela Administração, deverão ser observadas as rewas
constantes da Lei Estadual n" 9.433, de OI de março de 2005, Iª 40

- O ressarcimento do prejuízo causado mediante prestação pecuniária, de
acordo com o procedimento previsto neste Regulamento, pressupõe qJe o
dano seja passível de apuração objetiva. t
Art. 37 - Os valores a serem ressarcidos em razão de perda ou avarias de em
deverão ser determinados mediante aferição de preço de mercado de em
idêntico ou de natureza semelhante em qualidade. Iª 10 _ A apuração do preço de mercado a que se refere o caput deste a igo
deverá ser fixado do seguinte modo:
I - na hipótese de bem que se encontre submetido ao sistema de registr de
preços previsto no art. 33 da Lei nO9.433/05, deverá ser adotado o valo~ do
preço registrado; f
11- se o bem não se enquadrar dentre aqueles previstos no inciso ante 'or,
deve ser realizada a cotação de preço, de acordo com os critérios ab ixo
relacionados em ordem preferencial:
a) verificação das últimas compras efetuadas pelo Estado e suas entid~des
descentralizadas;
b) utilização de tabelas de preços de mercado pesquisados por institui ões
especializadas e, em se tratando de tutela ressarcitória decorrente de perda
total de veículo automotor, poderá ser adotada a Tabela FlPE - Fundhção
Instituto de Pesquisas Econômicas; t
c) pesquisa de preços com, no mínimo, quatro fornecedores de ben ou
serviços idênticos ou análogos, respeitado o valor máximo estabelecid na
Tabela de Preços do Estado da Bahia, instituída pelo Decreto Estadu&l nO
12.300, de 02 de agosto de2010, ~
S 20 - O critério adotado para fixação do preço de mercado dev ser
expressamente informado nos autos do processo, anexando-se, a depend r do
caso, ata do registro de preços, relatório de consulta ao Sistema Integrado de
Material, Patrimônio e Serviços ? SIMPAS, tabela de preços adotadl ou
comprovação da pesquisa de preços.
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S 3° - A SAEB deverá manter Sistema de Credenciamento, sem prejuízo da
adoção concomitante do Sistema de Registro de Preços piara contratação de
serviços de reparação e manutenção de veículos automotorbs.
Art. 38 - Na hipótese de ser impossível ou inviável a aférição de preço de
mercado do bem para fins de ressarcimento, seja pela ine~istência de pessoa
jurídica ou fisÍCa credenciada ou de Registro de Preço, seja pela ausência de
fornecedor de bem similar, deve ser determinada a realização de perícia por
perito credenciado pela Administração, destinada a arbitrar o valor a ser
ressarcido.
Art. 39 - O valor arbitrado em perícia ou apurado em pesquisa de preços
poderá ser impugnado por aquele contra quem se imputa a autoria do dano no
prazo de 10 (dez) dias contados a partir da intimação determinada pelo
servidor público responsável pela condução do processo, a quem caberá
julgar a impugnação apresentada no prazo de 15 (quinze) dias.
Art. 40 - Caberá ao servidor público responsável pela condução do processo
elaborar relatório circunstanciado sobre todos os atos praticados, indicando
expressamente o valor correspondente ao dano apurado, e, em seguida,
submetê-lo ao controle de legalidade da Procuradoria Geral do Estado ou
Procuradoria Jurídica da entidade descentralizada. i

s 1° - O controle de legalidade a que se refere o caput, I a ser exercido no
prazo previsto no art. 46 da Lei n° 12.209120J I, desti~a-se a verificar a
regularidade de formação e condução do processo de r~aração, inclusive
quanto ao método adotado para apuração do valor a ser res~arcido.
~ 2° - Na hipótese de prejuízo ao particular provocado pel~ Administração, a
forma de quitação do débito deverá ser objeto de manife~tação expressa da
Procuradoria Geral do Estado. i

Art. 4 I - Concluído o controle de legalidade do processb de reparação de
danos, será iniciada a fase de cobrança administrativa d6 crédito apurado,
momento em que a Procuradoria Geral do Estado ou Procutadoria Jurídica da
entidade descentralizada notificará o causador do dano pata, no prazo de 30
(trinta) dias, efetuar o pagamento ou apresentar pedido dci parcelamento, da
forma estabelecida neste Regulamento. 1
s 1° - Quando o causador do prejuízo ao erário for pesso que receba verba
de natureza alimentar do Estado, o ressarcimento poderá ser efetuado
mediante desconto mensal da remuneração, pensão oh proventos, não
excedentes a sua terça parte, desde que, ao ser notificado, tnanifeste expressa
concordância com o desconto. I

g 2° - Não havendo concordância com o desconto mensal da forma prevista
no parágrafo anterior ou se o causador do dano não efetu~r o pagamento no
prazo de 30 (trinta) dias fixado na respectiva notificação, o débito apurado
será inscrito em dívida ativa, de acordo com o procedimento previsto nos
artigos 43 a 46 deste Regulamento.
Art. 42 - O adimplemento da tutela ressarcitória de que trata este Capítulo,
com a consequente extinção e arquivamento do processo administrativo de
reparação de danos, devem ser precedidos de exame e manifestação formal
do órgão jurídico competente.

A partir da leitura das disposições acima transcritas, impõe sejam feitas as

seguintes observações:
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- nos termos do art. 137 da Lei estadual n° 12.209/11, a o processo de

reparação de danos pode ser precedido de sindicância ou auditoria, para fins de

verificação da materialidade e autoria do ilicito civil, ficando dispensada quando t is

aspectos já estejam delimitados em outro processo administrativo.

- conforme o art. 138 da Lei em destaque, a tutela ressarcitória s rá

adimplida preferencialmente mediante obrigação de fazer ou não fazer, destinad á

reconstituição do patrimõnio ofendido pelo ato lesivo ou obtenção de reSUlt1dO

equivalente, quando haverá prévia manifestação do órgão jurídico, observadas as

orientações administrativas uniformes;

- o art. 139 seguinte estabelece que o ressarcimento mediante prestação

pecuniária pressupõe que o dano seja passível de apuração objetiva, observados los

critérios estabelecidos nos ~~ 1° e 2°, mediante a aferição de preços de mercado, u,

excepcionalmente, realização de perícia;

- o art. 146 da Lei estadual nO12.209/11prevê 3 (três) fases para o PRD ao

erário causado pelo administrado: a apuração, a delimitação do valor do dano a

cobrança dos prejuízos.

- de acordo com art. 34, ~IOdo Decreto estadual n° 15.805/14, o PRD ao

erário deverá ser instruído com toda a documentação necessária para delimitação do

fato, sua autoria e prejuízos causados, anexando-se como peça informativa os autos da

sindicância, auditoria ou expediente apuratório que antecedeu a instauração do PRD ao

erário.

- consoante o art. 34, ~2° do supracitado decreto, o servidor designado p ra

conduzir o processo poderá declarar suprida a fase de apuração da ocorrência do d no

quando a verificação da ocorrência de prejuízo já houver sido realizada em ou o

procedimento.

- o ressarcimento de dano que, por ação ou omissão, dolosa ou culposa, o

agente público causar ao erário, deve ser realizado, preferencialmente, após a conclu~ão

do processo administrativo disciplinar ou sancionatório, em que lhe seja garantidA o

exercício da ampla defesa e do contraditório, nos termos do art. 147 da Lei estaduaJ nO

12.209/11 e do art. 33 do Decreto estadual n° 15.805/14 acima transcritos, combinldo
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I
I
I
I
I

com o Capitulo IV do Titulo IV e o Titulo V, todos da Lei estadual 6.677, de 26 de

setembro de 1994; I
I

por fim, o art. 150 da Lei determina a inscrição em Ditda Ativa dos

valores devidos, quando, após concluído o processo de reparação de dands c intimação'o
I

o seu causador para efetuar o respectivo pagamento no prazo de 30 (trinta) dias, o
I

débito correspondente não for quitado, mesmo após eventual parcelamento.

Embora os conceitos doutrinários de Tomada de Cdntas Especial

mencionem o esgotamento das medidas administrativas com vistas à rcplração do dano

como pressuposto para a sua instauração, pensamos que os princípios 1a eficiência e

celeridade, mencionados no art. 3° da Lei nO12.209/2011, bem assim \a ausência de

normatização sobre este específico aspecto, recomendam que a fase interna da Tomada

de Contas Especial, por se assemelhar a uma auditoria, seja realizhda antes da

instauração do PRD ao erário.

Nesta hipótese, os autos da Tomada de Contas Especial funcionarão como

peça informativa do PRD ao erário, restando dispensada a realizaçã~ da fase de

apuração de danos e da fase de determinação dos valores devidos, prbvistas no art.

146 da Lei n° 12.209/11 para o processo de reparação, uma vez que tantb a ocorrência

do prejuizo como o valor a ser ressarcido pelo convencnte já foraml devidamente
I

apurados c determinados na fase interna da Tomada de Contas Especial. 1sso porque

milita contra os princípios da ccleridade c eficiência, que possuem tlmbém status

10 Conforme pontuado Cláudia Magalhães Guerra Attiná e Fabiana Maria Farias salos Barretto, in
Comentários à Lei de Processo Administrativo do Estado da Bahia, no art. 150 da ILei estadual n°
12.209/201 I:
[...] verifica-se que há uma incongruência quando se estabelece que o causado do dano será notificado
para efetuar o pagamento. Em verdade, nos termos do disposto no art. 50 desta Lei, ser~ele intimado e
não notificado. . I
Efetivamente, segundo dispõe o art, 49, a notificação é o ato pelo qual a Administração ~onvocaalguém,
para integrar o processo administrativo para apresentar defesa e, nos termos do art. 50; a intimação se
destina a dar ciência a alguém dos atos ou termos do processo, para que faça ou deixe de fazer alguma, .
coisa ou, ainda, das decisões que resultem imposição de deveres, ônus, sanções, restriçãO"ao exercícIOde
direitos ou de atividades de seu interesse. I
Assim, ao ser concluído o processo de reparação de danos, não será mais aberta ,ao particular a
oportunidade de apresentação de defesa, mas apenas, será ele instado a efetuar o pagarento do valor
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constitucional (art. 5°, LXXVIII, e art. 37, caput), a repctição desnecessária de a os

idênticos, presentes tanto na fase interna da Tomada de Contas Especial, como no

processo de reparação de danos.

De outra parte, não há norma que imponha o exaurimento de todos os jtos

administrativos necessários à reparação do dano, que, no caso do Estado da Bahia,

culmina com a inscrição do débito em divida ativa, como condicionante à instaura ão

da Tomada de Contas Especial.

Ao revés, as normas estaduais que regem a matéria autorizam a instaura ão

da Tomada de Contas Especial frente simples não apresentação da prestação de cont s.

Com base nas normativas estaduais que cuidam da Tomada de COrtas

Especial (Lei estadual nO 9.433/2005, Decreto estadual nO 9.266/2004, Lei

Complementar n° 05/1991 e Resolução TCE n° 144/2013), bem assim da Le nO

12.209/2011, desenvolvemos mais um fluxograma (Anexo IV), contempland as

providências a serem adotadas pelos gestores públicos para o processamento da ase

interna da Tomada de Contas Especial.

Não é demais repisar que a instauração da Tomada de Contas Especial deve

ocorrer frente a não apresentação da prestação de contas ou a sua não aprovalão,

mesmo após notificado o convenente para adoção das providencias necessárirs à

regularização da situação, na forma do subitem 3.4.

Desse modo, deverá ser observado o procedimento a seguir descrito.

4.1. Instauração do processo de tomada de contas especial, mediante

expedição de portaria da autoridade administrativa competente, a ser publicad~ no

D.a.E, conforme modelo anexo (Ancxo V), que deverá indicar:

a) a descrição dos fatos a serem apurados;

b) designação de um servidor efetivo e estável para condução do eito,

sem prejuizo de que, diante da complexidade dos fatos a s rem

apurados, seja designada uma comissão responsável pela conduçjo do

apurado. Em razão disso, deveria ter sido utilizada a expressão intimado nesse artigo, uma ve~ que,
repita-se, será o causador do dano convocado exclusivamente para efetuar o pagamento [...] (p. 382)1
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processo, que deverá ser composta por, no mínimo, 03(três) servidores
I

efetivos e estáveis, que será designado presidente; I

c) prazo razoável para sua conclusão, considerando ~s atividades a

serem desempenhadas pela Comissão à vista do objetJ do convênio,

acordo, ajuste ou outro instrumento congênere, admitid~ prorrogação,

urna única vez, por igual período. [
I

I
A autoridade administrativa competente pela instauração da Tornada de

I

Contas Especial é a autoridade máxima do órgão ou entidade responsável pela
I

transferência dos recursos. I

I
4.2. Comunicação, pela Comissão, à unidade responsável pela fiscalização,

e acompanhamento do convênio quanto à instauração da Tornada de Contds Especial.

4.3. Eventual inscrição no SICON / Transparência Bahia, bomo medida
I,

cautelar inominada, nos termos do art. art. 183 e seguintes da Lei estadual nO

12.209/20 I 1.

Conforme orientações que serão melhor delineadas no item 5, ~ inscrição no
I

SICON/Transparência Bahia poderá ocorrer corno medida cautelar inominada, em caso
I

de risco iminente da ocorrência de fatos que possam comprometer o resultado final do
I
I

processo administrativo, trazer prejuízo ao erário ou lesão ao interesse público de dificil

ou impossível reparação (art. 183, caput, da Lei estadual nO12.209/201 I), hevídamente

motivado nos autos do processo de Tomada de Contas Especíal.

4.4. Notificação ao convenente para apresentar manifestação no prazo de

10 (dez) dias, que poderá ser prorrogado por igual periodo a pedido do interessado,
I

conforme o art. 48 da Lei nO12.209/20 I I, quanto à instauração da Tomaqa de Contas

Especíal, acompanhada do relatório de prestação de contas aprovado pelk autoridade

máxima do órgão/entidade ou pelo servidor responsável pela condução ko feito (ou

Comissão), nos termos do modelo anexo (Anexo VI), da qual conste: I
a) informação quanto à eventual inscrição no SICON/Ttansparência

Bahia, realizada na forma do item 4.3; I
I

I
I
I
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b) advertência quanto à possibilidade de responsabilização civil pios

danos porventura causados ao erário;

c) comunicação quanto ao encaminhamento do processo da Tom da

dc Contas Especial ao Tribunal de Contas do Estado e instauraçãd de

Processo de Reparação de Danos ao Erário após a conclusão da sua

fase interna.

4.5. Decorrido o prazo consignado no item 4.4, tendo ou não ido

apresentada manifestação, o servidor responsável pela condução do feito (06 a

Comissão) praticará os atos instrutórios necessários a apuração do dano e a

identificação does) responsável(is), com o adequado registro nos autos do proc sso,

dentre os quais:

a) realização de diligências necessárias, com vistas à obtençã de

documentos e depoimentos, estes últimos devidamente reduzid s a

termo, expedindo-se, para tanto, os atos de comunicação necessJrios,

observando-se os art. 49 e seguintes da Lei estadual n° 12.209120J I;
b) realização de visitas in [acu, se for o caso, para aferiç+ do

percentual de execução do objeto do ajuste, verificando, incllSive,

quando houver, o estado de instalação e funcionament de

maquinários, equipamentos ou obras;

c) quantificação dos prejuízos causados ao erário, solicitando, Je for

o caso, a supervisão da Auditoria Geral do Estado - AGE, por mdio da
I

Coordenação de Auditoria Governamental, no termos do art. 9°, inc. I,

alínea f, do Regimento da Secretaria da Fazenda - SEFAZ, aprlvadO

pelo Decreto nO16.406, de 13 de novembro de 201511

------------
11 Art. 9° _ À Auditoria Geral do Estado - AGE, órgão do controle interno do Poder Executivo E~tadual,
que tem por finalidade proceder à análise dos atos e fatos administrativos e financeiros dos Mgãos e
entidades, compete:
I-por meio da Coordenação de Auditoria Governamental:
(...)
f) realizar, nos órgãos e entidades vinculadas ao Poder Executivo Estadual, de oficio ou ediante
solicitação de autoridade competente, auditoria especial ou supervisão de tomada de contas;

' ... ,

'.1

. ,.' .
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4,6, Elaboração de relatório final pelo servidor responsável pela eondução

do feito (ou Comissão), que deverá ser remetido à autoridade competent~ no prazo de

10 (dez) dias (art. 44 da Lei estadual nO 12.209/11), com o seguinte conteúdo previsto

no art. 8° da Resolução TCE nO144/2013: I
a) resultados obtidos com a expedição de eventuais intimações e/ou

comunicações;
I

b) resultado da visita in loeu para a obtenção de documentação
I

faltantc e de provas da instalação e funcionamento de maquinários,

equipamentos ou obras, quando necessário; I
c) percentual de execução do objeto e, em sendo o caso,. informações

quanto à instalação e funcionamento de maquinários, equipamentos e

obras; I
d) eompatibilidade das fases executadas eom o montante financeiro

dos recursos recebidos pelo convenente; I
e) informações sobre o atendimento ou não aos fins propostos no

instrumento e plano de trabalho com a execução do execução do

convênio, acordo, ajuste ou instrumento congênere respec~ivo;

f) relato das situações e dos fatos, com indicação dos 'atos ilegais,

ilegitimos ou antieconômicos de cada um dos responsáve;s que deram

origem às irregularidades apuradas, quando for o caso;

g) quantificação do débito ou dano atribuído ao convenente,

decorrente de valores recebidos e não apl icados ou utilizaôos de forma

irregular.

o parágrafo único do art. 8° da Resolução TCE n° 144/2013 estabelecc que

ao relatório da Tomada de Contas Especial deverão ser juntados, alé~ de outros

considerados necessários, os elementos e informações previstos nos SS 5°1e 6° do art.

6°, bem como o parecer do representante da Procuradoria Geral do Estado (PGE) ou

órgão equivalente sobre os fatos apurados e medidas a serem adotadas, Isempre que

aplicáveis ou disponíveis. •
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Os 995° e 6° do art. 6° da Resolução TCE nO144/2013 trazem um r I de

informações a serem levantadas durante o processo de prestação de contas, qJe se

afiguram relevantes para acompanhar o relatório final de Tomada de Contas Especifl:
~5° A prestação de contas conterá elementos suficientes para evidenciar a
execução, na data e local previstos, das fases e metas ajustadas para objetos
intangíveis. que compreendem aqueles sem resultado fisico alerível
posteriormente, consubstanciados na realização de eventos, treiname tos e
festas populares, dentre outros assemelhados, cuja comprovação se dará,
além da documentação prevista nos parágrafos precedentes, por re istros
fotográficos, vídeos, notícias publicadas na mídia, impressos de divulgação,
publicações produzidas, listas de presenças e relatórios de atividades, [entre
outros elementos.
S6° O parecer ou laudo técnico da entidade ou unidade responsáve pela
fiscalização da execução do convênio ou instrumento congênere, mencionado
no inciso V do caput deste artigo, deverá ser emitido por profission~l com
formação compatível com o objeto do ajuste, devidamente identt.Icado(nome, cargo, formação e matricula funcional), e atestará qua to ao
percentual fisico de realização do objeto e se é compatível com o mo tante
financeiro dos recursos repassados, bem como se atingiu os fins propostos,
devendo conter também as seguintes informações: 1
I - quando o objeto incluir a aquisição de máquinas ou equipame tos, o
parecer deve mencionar se foram instalados e se estão em fetivo
funcionamento;
11- quando o objeto incluir obra de construção ou reforma, o parecer deve
mencionar se o recebimento é definitivo ou provisório, anexandotse as
certidões de quitação dos encargos incidentes sobre a obra, bem c mo o
documento hábil expedido pelo Poder Público Municipal que liberou obra
para utilização nos fins autorizados, quando cabível; I
111 - quando o objeto for intangível, no todo ou em parte, o parecer ou laudo
técnico deverá mencionar e apresentar evidências dos meios empregadt para
a fiscalização e verificação da sua regular execução, cabendo às unid es de
controle dos órgãos e entes repassadores de recursos à manutenção e um
plano de fiscalização e acompanhamento das fases e metas desses objetbs;
IV - diante da eventual indisponibilidade dos elementos previstos fi o ~5°
deste artigo, para a verificação da execução de objetos intangíveis e Icance
dos fins propostos, o responsável pela fiscalização poderá fazer uso de coleta
e registro formal de depoimentos de autoridades locais ou de represe tantes
da sociedade civil organizada, devidamente identificados por [nome,
endereço, números do CPF e RG, além de outros instrumentos prob tórios
que considere pertinentes.

Quanto ao parecer do representante da Procuradoria Geral do Estado fGE)

ou órgão equivalente sobre os fatos apurados e medidas a serem adotadas, semp que

aplicáveis ou disponíveis, sugerimos, com o intuito de tomar mais célere o proce so, a

elaboração de parecer ao qual seja conferido efeito sistêmico, abordando as qu stões
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jurídicas relativas aos processos de Tomada de Contas Especial, acompanhado de

check/ist dos elementos instrutórios necessários.

Por óbvio, nas hipóteses em que houver relevante indagação juridica ou

aspecto não abordado no parecer sistêmico, os processos correspondente~ deverão ser

submetidos á apreciação da Procuradoria Geral do Estado, especialmente ~o Núcleo de

Parcerias da Procuradoria Administrativa, conforme art. 27, lI, do Regimento Interno da

Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nO11.738, de 30 dei setembro de
~9, '

Importa destacar que, na Tomada de Contas Especial envolvendo recursos

do Fundo de Cultura, onde há previsão de aplicação de penalidades aos proponentes,

conforme o art. 13, S2° da Lei estadual nO9.431/2005 (regulamentada belo Decreto

estadual nO10.992/2008), o relatório final deverá registrar a necessidade de instauração,

pela autoridade competente, de processo sancionatório, no qual sejam a~segurados a

ampla defesa e o contraditório, ficando a análise quanto a este aspect1 a cargo do

Núcleo de Controle Administrativo e Disciplinar da Procuradoria Administrativa, em

razão da sua competência para apreciação da regularidade dos feitos ide natureza

sancionatória, consoante estabelece o art. 25, IV, do Regimento Interno da Procuradoria

Geral do Estado. I
Havendo indícios de desvio de conduta funcional praticado por servidor

público, estatutário ou empregado público, o relatório final da TomadÁ de Contas

Especial deverá se manifestar sobre a instauração de processo administrativp disciplinar

ou sancionatório, respectivamente, com base no Título V da Lei n° 6.6717,de 26 de

setembro de 1994, e no art. 101 da Lei nO12.209/2011. i

Caso, no processo sancionatório, seja necessarla a re~lização de

procedimento investigativo prévio para a colheita de indícios de autoria e Jaterialidade

do ilícito denunciado, art. 102, Slo, da Lei nO12.209/2011, o funcionambnto da fase

interna da Tomada de Contas Especial também como uma sindicância investigativa

possibilíta a utilização dos atos praticados para fins de atendimento ao comando legal.

Frente a indícios de cometimento de crime, o relatório da Tomada de Contas
I

Especial deverá consignar a obrigatoriedade de remessa dos autos á Procuradoria Geral
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do Estado, para que haja a correspondente comunicação ao Ministério Público, ser

efetivada pelo Procurador Geral do Estado, após manifestação do Núcleo de Controle

Administrativo e Disciplinar da Procuradoria Administrativa, nos termos do a

parágrafo único, do Regimento Interno da Procuradoria Geral do Estado.

4.7. Decisão da autoridade competente, a ser proferida no prazo

(dez) dias (art. 45 da Lei estadual nO12.209/2011), a qual, na hipótese de concluir em

sentido contrário ao relatório do servidor responsável pela condução do feit (ou

Comissão), deverá indicar as razões para faze-lo.

4.8. Publicação no DOE de extrato da decisão da autoridade compe ente,

referida no item 4.7, nos termos do art. 35 da Lei estadual n° 12.209/2011.

4.9. Depois de proferida a decisão da autoridade competente aprova do o

relatório, deverá ser providenciada a instauração do PRD ao erário, mediante a

expedição de portaria, a ser publicada no D.O.E (Anexo VII). 1
4.10. Envio, pela autoridade competente, do processo de Torna a de

Contas Especial ao Tribunal de Contas do Estado para processamento da su1 fase

externa, mediante expedição de oficio, informando a conclusão da fase interna da

Tornada de Contas Especial e a instauração do Processo de Reparação de Danos ( RD),

instruído com cópia da portaria instauradora do PRD.

4.11. Processamento do PRD, consoante o fluxograma desenvolvido e que

integra o Anexo VII, contemplando as providencias a serem adotadas.

Havendo indícios de desvio de conduta funcional praticado por se idor

público, estatutário ou empregado público, caberá a instauração de prllcesso

administrativo disciplinar ou sancionatório, respectivamente.

Deste modo, cópia do relatório do servidor (ou Comissão) responsáv91 pela

condução da Tornada de Contas Especial deve ser enviada ao órgão correibional

competente.

Definidos os procedimentos que antecedem a Tornada de Contas Esp cial e

que integram a sua fase interna, importa tecer considerações sobre o trâmite do Pr cesso

de Reparação de Danos ao erário.

I.
I
!

r" ',-
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5. Do Processo de Reparação de Danos ao Erário

37 I~

Especial.

92° do art. 150 da Lei estadual n° 12.209/2011.

"
:' f,~.,I
~ !

I
.

.

. :

I

\
: ,'o

o Processo de Reparação de Danos (PRD) ao erário, como ~inudeneiado,
no item 4 está disciplinado na Lei estadual nO12.209/20 11, regulamentado pelo Decreto

estadual nO15.805/2014. I
A partir da normatização em referência, extrai-se que, no particular, após a

abertura do PRD, o servidor designado para condução do processo de reparação,
deelarará supridas, por meio de despacho saneador, as suas primeira e segunda fases,

quais sejam, a apuração c a determinação do valor do dano, respeetivamenle, instruindo
I

os autos correspondentes com cópia integral do processo de Tomadá de Contas

I
A terceira fase consiste na cobrança do valor arbitrado, cuja

operacionalização se dará mediante a expedição de intimação12 do devedoJ para efetuar
I

o pagamento, no prazo de 30 (trinta) dias, dos valores apurados, nos termo"sdo art. 150

da Lei estadual nO12.209/20 11, sob pena de inscrição do débito respectivo na Divida

Ativa ou para a apresentação de impugnação, no prazo de 10 (dez) dial quanto aos

valores indicados. I
Efetivada a quitação do débito no prazo aCIma referido,; o servidor

responsável pela condução do PRD proporá à autoridade instauradora o a~quivamento

~~. I,
Na hipótese de não quitação, os autos do PRD serão Ienviados à

Procuradoria Geral do Estado para a inscrição do débito em dívida ativa, conforme o
I
I

Tendo havido a apresentação de impugnação dos valorcs cobrados, no prazo

de 10 (dez) dias, o seu julgamento de improcedência, pelo servidor responsável,

implicará a realização de nova intimação do devedor para pagamento no ~razo de 30

(trinta) dias.

12 Conferir nota de rodapé 9.
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Caso o servidor responsável pela condução do PRD julgue procede te a

impugnação apresentada, concluindo pelo acerto do valor indicado pelo deved ,os

autos serão remetidos à Autoridade instauradora para decisão final sobre o valor ser

efetivamente quitado, hipótese em que nova intimação do devedor deverá ser real zada

para, no prazo de 30 (trinta) dias, efetuar o pagamento.

Em qualquer das hipóteses em que tenha havido a apresentaçã de

impugnação pelo devedor, efetivada a quitação do débito os autos serão arquivados; não

tendo sido realizada a correspondente quitação, os autos do PRD serão envia os à

Procuradoria Geral do Estado para a inscrição do débito em dívida ativa.

Estabelecidos os procedimentos que antecedem a Tomada de C ntas

Especial e que integram a sua fase interna, bem como o trâmite do Proces o de

Reparação de Danos ao erário a ser instaurado para o ressarcimento dos prej6íZOS

apurados, trataremos das questões envolvendo a comunicação dos atos processulis, a

inscrição de convenentes no SICON/Transparência Bahia e a apresentação da prel~açãO

de contas como pressuposto para liberação de parcelas do ajuste.

Destacamos que, para melhor sistematização do texto deste relatório, os

questionamentos levantados durante o Seminário de Capacitação em Tomada de ~ontas

Especíal, ocorrido no dia 10 de maio de 2016, promovido pelo Centro de Estu(ios e

Aperfeiçoamento (CEA), encontram-se individualmente respondidas sob o en oque

jurídico no Anexo VIII.

6. Atos de Comunicação

Os atos de comunicação devem obedecer, no que couber, as prescriçoes do

arts. 49 a 53 da Lei nO12.209/2011. I
No que se refere ao controle da realização dos atos de comunicação, i1porta

destacar a possibilidade de verificação do seu recebimento pelo interessado n sítio

eletrônico dos Correíos (www.corrcios.gov.br). certificando-se o oc rrido,

indepcndentemente de devolução do aviso de recebimento (AR).
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Em anexo, oferecemos minutas de atos de comunicação ~ertinentes ao
I

procedimento de prestação de contas c ao processo de Tomada de Contas Especial, em
I

substituição àquelas apresentadas com o n° PA-NPA-NCAD-ACN-N1VC-03/2015

(Anexos n, UI c VI).

7. Inscrição de convenentes no Sistema de Informações Gerenciais de
IConvênios e Contratos (SICONrrransparência Bahia)

Como já pontuado neste opinativo, o art. 30 do regulamento alrovado pelo
I

Decreto nO9.266/2004 determina que "a qualquer indício de írregularidbde quanto à
I

aplicação dos recursos do convênio, o concedente poderá suspender a liberação dos

recursos financeiros, inclusive registrando o convenente no SIGAP como slspenso pela
!

adminístração, ação que motíva a inadimplência no mesmo no SICON". i
Entretanto, em razão de reiteradas decisões judiciais, especialmente no

âmbito do Supremo Tribunal Federal13, quanto à necessidade garantia de contraditório

prévio para inscrição de eonvenentes em cadastros de inadimplência14, entbndemos que
I

a inscrição de que trata o art. 30 do regulamento aprovado pelo Deerelo nO9.266/2004

deverá ocorrer apenas, como medida cautelar inominada, após a instauraçãb da Tomada

de Contas Especial, ainda na sua fase interna. I
Com efeito, se os Tribunais Superiores entendem ser necessário o exercicio

do contraditório antes da inscrição do convenente como inadimplente bm qualquer
I

cadastro, c, por outro lado, considerando que o exercieio do direito de defesa somente

ocorrerá na fase externa do processo de Tomada de Contas Especial (nb âmbito do

I
13 STF, AC 1.033-AgR-QO/DF, Tribunal Pleno, ReI. Min. Celso de Mello, DJ 16/0612006; ACO-2480-
TA-AgR, Tribunal Pleno, ReI. Min. Celso de Mello, Dle em 13/08/2015; ACO-21 02-~gR, ReI. Min.
Luiz Fux, I'Turma,DJeI9I1I/2015. I
14 Encontra-se, ainda, pendente de definição no âmbito do STF dos pressupostos imprescindíveis à
inscrição de entes políticos no SIAFI (Cadastro de Inadimplentes do Sistema Integrado de iAdministração
Financeira do Governo Federal), em especial a necessidade de prévio julgamento da Tomada de Contas
Especial, instauradaperante o Tribunal de Contas da União. Em consulta ao sítio eletrônico do STF,
verificamos que Plenário Virtual reconheceu a existência de repercussão geral em recurso'extraordinário
interposto contra acórdão do Tribunal Regional Federal da I' Região, que reputou ilegitima a inscrição de
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Tribunal de Contas do Estado), a única forma de o Estado, através do órgão conven nte,

realizar tal inscrição é através da imposição da medida cautelar, com fundament' no

exercício do poder geral de cautela do estado, tomando o contraditório diferido.

O poder geral de cautela está disciplinado no art. 183 e seguintes d Lei

estadual nO12.209/2011:
Art. 183 - São admitidas medidas cautelares inominadas, não Positivad~s em
lei, em caso de risco iminente da ocorrência de fatos que p ssam
comprometer o resultado final do processo administrativo, trazer preju zo ao
erário ou lesão ao interesse público de difícil ou impossível reparação. t
Sl° - O ato que ordenar a medida cautelar será fundamentado e dele ser dada
ciência aos interessados.
92° - A medida cautelar será adequada e proporcional ao objetivo visado pela
Administração e terá prazo de duração compatível com a finalid3de1araa
qual foi instituída, não superior a 90 (noventa) dias, podendo ser pro gado
uma única vez pelo mesmo período.
g3° - A determinação de medida cautelar deverá ser precedida de
pronunciamento do órgão jurídico competente. I

g4° - A medida cautelar poderá ser determinada incidentalmente ou a1tes da
instauração do processo administrativo, hipótese em que este deverá ser
iniciado no prazo de 30 (trinta) dias. l
Art. 184 - As medidas cautelares extinguir-se-ão automaticamente uando
decorrer o prazo de sua validade ou for proferida a decisão final no pr cesso
administrativo.
Art. 185 - A autoridade competente para adotar a medida cautelar será a
mesma com competência para determinar a instauração do pr cesso
administrativo correspondente.

Assim, verifica-se que a inscrição no SICON/Transparência Bahia p derá

ocorrer como medida cautelar inominada, em caso de risco iminente da ocorrên ia de

fatos que possam comprometer o resultado final do processo administrativo, razer

prejuízo ao erário ou lesão ao interesse públíco de dificil ou impossível reparaçã (art.

183, capul, da Lei estadual nO 12.209/2011), devidamente motivado nos aut s do

processo de Tomada de Contas Especial, hípótese em que o convenente deve~á ser

intimado no prazo de 30 (trinta) dias para sanar irregularidade que ensejou a inscriho.
I

Não é demais anotar que a inscrição no SICON/Transparência Bahr'a em

hipóteses que tais atende às regras insertas no art. 25, Slo, IV, alínea a, da liRFI5
,

Município no SIAFI antes do julgamento da Tomada de Contas Especial (RE 607.420), não tendo,
contudo, sido ainda objeto de julgamento.
[5 Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por transferência voluntária a en ega de
recursos correntes ou de capital a outro ente da Federação, a título de cooperação, auxílio ou ass stência
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tratando-se de repasses de recursos a entes federados, e às previstas no art. 39, II c IV,

da Lei nO 13.019/2014'6, quando o repasse for efetivado em favor de organizações da

sociedade civil. ,
Importante anotar que a regularização da situação que ensejoulo registro de

inadimplência no SICON / Transparência Bahia deve acarretar a imediatl exclusão do
I

respectivo registro.
I 17Finalmente, em razão do quanto noticiado no parecer nO 002356/2016 ,

exarado pela Procuradora Lízea Magnavita Maia, no sentido de que "o FIPLAN está
I

estruturado para incluir automaticamente os convenentes como inadimplentes no

SICON 60 dias após o término da vigência do convênio", deverão Iser adotadas

providencias quanto à reprogramação do sistema, a fim de que o I registro de

inadimplência não ocorra de forma automática, mas sim após comando específico do

gestor, face à adoção de medida cautelar inominada, nos termos acima deliJeados .

Dessa forma, no caso de aprovação das conclusões lançadasl no presente

relatório, recomendamos sejam encaminhado oficio ao órgão responsável pelo

gerenciamento do FIPLAN, para as necessárias adequações. i

I •
financeira, que não decorra de determinação constitucional, legal ou os destinados ao Sistema Unico de
Saúde. I

Si Q São exigências para a realização de transferência voluntária, além das estabelec;idas na lei de
diretrizes orçamentárias: I
(. ..)
IV - comprovação, por parte do beneficiário, de:
a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e financiamentos qevidos ao ente
transferidor, bem como quanto à prestação de contas de recursos anteriormente dele recebidos;
16Art. 39, Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista nesta Lei a organização
da sociedade civil que:
(...)
11 - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
(...)
a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados;
b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; I
c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;
17 Processo PGE.NET nO 2016.02.003196.
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8. Da apresentação da prestação de contas como pressuposto ara

liberação de parcelas do ajuste

Consideramos oportuno discorrer, ainda, sobre a interpretação a ser da?a ao

art. 20 do regulamento aprovado pelo Decreto estadual nO9.266/2004 c/c art. 176 d~ Lei

Estadual nO 9.433/2005, nas hipóteses de repasse parcelado de recursos, quaÀto à

necessidade ou não de aprovação da prestação de contas da parcela anterior p a

liberação da parcela subseqüente.

A leitura do despacho do Exmo. Procurador Geral do Estado refere

parecer n° PA-NPA-NCAD-ACN-MVC-05/2015 (processo nO PGE2015231515)

permite concluir ter sido mantido o entendimento vigente nesta Casa, no sentido 1e ser

suficiente a apresentação da prestação de contas relativa à parcela imediatamente

anterior e não, necessariamente, a sua aprovação.

Contudo, para o fim de dirimir eventuais dúvidas, reeditamos a questão para

nova manifestação do Procurador Geral do Estado. J
Registramos, de logo, a nossa adesão ao entendimento do então Proc rador

Assistente do Núcleo de Parceria Paulo Borba Costa quando, nos autos do proce so nO

1411140028804, concluiu ipsis literis:

A dissensão teórica de repercussão prática entre os pronunciamentos reside
num único ponto: os arts. 19 e 20 do Decreto n° 9.266/2004 foram
recepcionados, ou foram derrogados pela Lei n° 9.433/05?
Em se encampando a exegese que considera derrogados aqueles preceitos do
regulamento, notadamente o art. 20, por alegado conflito com a lei noVa e por
ser esta hierarquicamente superior, a conclusão é de que o repasse nãb seria
ainda possível, a teor da norma jurídica vigente, posto inexistir prestJção de
contas da parcela anterior recebida, que foi a primeira, cujo prLo de
prestação de contas seria de 60 dias. ~
Com toda vênia dos prolatores dos pronunciamentos contrários, lança os nos
autos, vale dizer, do parecer de fls. 36/41, do despacho de fls. 42 que o
endossou e do pronunciamento de fls. 03 que gerou a divergência, e1ntendo
diversamente, do ponto de vista do direito em tese. Isto é, não df'viso a
existência de conflito entre aqueles dispositivos de heter nomia
hierárquica. É que o dispositivo legal referencia sua "conformidade a plano
de aplicação aprovado" e na forma da "legislação aplicável". Ora, ai norma
regulamentar é regra jurídica válida, se não se choca com o art. I76,}ntes o
complementa e detalha, do ponto de vista da operacionalidade dos justes,
matéria cuja competência de explicitação é do regulamento.
Note-se que a referência básica da primeira parte do caput do art. 17 . da Lei
9.433/05 é à cronologia do plano de aplicação aprovado e que i legra o

\'i ' ~

.;,;y:
....i

!."
.'.1 .

i" '

,
.:,~~~t t

;1 :
I

.';"'1"I, '
I.

"

" ; 'I

Ref.2002378-43

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: C
Y

N
T

E
W

O
T

C
5



.i

iI<''''~~'
, ,

...• ~~~
' .....,

ESTADO DA BAHIA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

GRUPO DE TRABALHO PORTARIA PGE N° 105/2016

43 I~

I,

.,

plano de trabalho do convênio. As hipóteses excepcionais de segurança,
contempladas nos incisos I, II e III do predito art. 176, oferecem eficientes
contrapontos, ou contra-regras, diriam os puristas, de garantias ao controle da
Administração, para qualquer que seja o "time" previsto no ajuste para a
comprovação das parcelas executadas, eis que esse "time" (que implica em
ordem de consecutividade linear ou alternante, dete refletir as
particularidades do ajuste, sua especificidade operacio~aL É dizer, a
Administração poderá, excepcionalmente, deixar de repassar as subsequentes
na ocorrência daquelas fattispecies de desconformidade na ap~icação da verba
pública, previstas nos três incisos, independentemente de quantas e quais
prestações, a teor do cronograma, já tenham tido suas contas prestadas.
À lei, como regra geral abstrata de determinação axial, nãb caberia entrar
no detalhamento de varejo, que é obra do regulamento, 01 qual não pode
criar jus novus, mas pode e deve elencar o casuísmo particularizado, desde

. . ,
que geral, para sua fiel execução. E o preceito aqUi comentado do
regulamento não se choca absolutamente com o enunciado da lei, pois a
dicção do inciso I do art. 176, ao obstar os repasses "quando Jão tiver havido
comprovação da boa e regular aplicação da parcela !anteriormcnte
recebida", não está a dizer que é a imediatamente anteriorJ Anteriormente
é advérbio modal de tempo que inclui o que é anterior, prededente, prévio,
mas não necessariamente a derradeiro e próximo, pois o plano' aprovado pode
pre:ver prazos diversos de comprovação das parcelas I anteriores, a
depender, obviamente, do tipo de objeto a realizar e suas peculiaridades.
Note-se, mais, se é que a ordem de enumeração de condicionantes têm
alguma relevância hermenêutica, e tem, que a referência que: primeiro faz o
legislador é à "conformidade com o plano de aplicação aprovado" e, logo a
seguir, vale dizer, no prefalado inciso I, é que fez remissão al«anteriormente
recebida na forma da legislação aplicável."
Como o fato de dizer-se "legislação aplicável" é dizer que a qipótese da vida
esteja na consonância com o plexo de regras jurídicas do sistema, inclusive
as já antes vigentes e que foram recepcionadas pela lei posteribr, por inexistir
derrogação expressa ou tácita desta, como já aqui demonstrltdo, tenho que
admitir que o legislador estava a enunciar que a prestação de:,contas deveria
observar o que foi previsto no convênio e nas apontadas regras do Decreto
9.266/04. 1
Consagrar a regra inflexível, que levaria à conclusão da derr, gação daquele
artigo 20 do regulamento, é reduzir-se a possibilidade dos aj~stes refletirem
as peculiaridades operacionais de cada tipo de convêni6. Porque se é
verdade que não se deve admitir como regra o repasse sem qu~ o conveniado
demonstre estar bem aplicando a verba já recebida anteriorme~te, todas, não
é menos verdade que convênios há em que engessamento da ordem cardinal
das prestações de contas das parcelas liberadas simplesmente inviabilizaria a
celebração, a execução, enfim, a obtenção do próprio escopo perseguido pela
Administração, quiçá até encarecendo o custo, com violação ldos princípios
da economicidade e da eficiência do agir administrativo. I
De outra banda, ter-se-ia de admitir como alternativa odiosa f inconsistente
que essa adequação se desse sem regra jurídica permissiv,,:, o que traria
consequência mais desastrosa, que vulneraria a segurança jurídica, com
flagrante violação do princípio da legalidade estrita (que nem sempre
significa a previsão literal da norma agendi, já que o conceito moderno de
legalidade busca realizar-se na acepção da juridicidade, qule se extraí da
exegese sistemática e principiológica do ordenamento jurídico):
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Ou seja, não há conflitos literal ou ideológico entre aqueles preceitos do
ordenamento, capazes de supedanear a tese da rejeição de recepçã~ dos
indigitados preceitos do regulamento pré-existente. Logo, a presun ão de
validade e harmonia do ordenamento positivado deve ser buscada! pelo
intérprete, presunção essa que me parece se efetivar concretamerlte na
medida em que, mesmo num cenário de incidência da regra do art. ~O do
Decreto n° 9.26612004 (porque assim o reclamou o tipo de convênip, em
razão da natureza do seu objeto e características), não está a Administração
tolhida de recusar o repasse, à vista das hipóteses de contraj1autCla
contempladas nos já arguidos inciso I a III do art. 176 da nova lei (9.4 3/05),
por mim inclusive recomendada ao final deste pronunciamento. Rec ius: o
sentido e a instrumentalidade propiciam a chave da superação do ap rente
conflito de normas, já que a lei apetrechou o Administrador de1regras
capazes de conferir segurança jurídica na comprovação e controle do gasto
público, sem inviabilizar determinados fazeres complexos, que ão se
submetem a prestação de contas consecutivas (lineares) das párcelas
liberadas, quando, por exemplo, visam acudir fazeres e objetos com tlmpos
diferentes de realização, mercê até de sazonalidades ou especific dades
técnicas.
Bem, mais não precisa ser dito, até porque a coerência e logicidade rática
dessa interpretação são de clareza solar. i
Nem se traga à baila, como contra-argumento para a interpretaçã ora
sustentada, o teor do art. 7" da Resolução n" 86/2003 do colendo Sodal cio de
Contas do Estado, por duas razões muito simples: primeira, uma resblução
não pode contrariar decreto regulamentar do Executivo, editado nolPleno
exercício de sua competência constitucional e recepcionado pelas azões
retroalinhadas; segundo porque essa Resolução é anterior ao Dec~eto n°
9.266, que foi publicado no D.O.E de 15 de dezembro de 2004.
Por derradeiro, cabe enfatizar que essa matéria, envolvendo a vigên ia dos
debatidos preceitos do regulamento, em face da lei posterior, já foi ap eciada
e pacificada pelo Núcleo de Parcerias desta Especializada, em resposta à
consulta sobre prestação de contas parcial de convênio, dada atra~és do
Parecer PA-NPA-RPC-134/201 1, da lavra do i. Procurador Dr. ROgé~OLeal
Pinto de Carvalho, endossado por mim e, finalmente, agasalhado pelo Exmo.
Procurador Geral do Estado, Dr. Rui Moraes Cruz, que determinou, ainda
que sem lhe conferir o caráter sistêmico, a "fiel observância da ori~ntação
consignada, porquanto reflete tão somente as disposições da leg slação
estadual aplicável à espécie" (v. copia anexa).

Por oportuno, cumpre mencionar a Resolução n° 038/2013 do Tribu ai de

Contas do Estado, exarada ainda na vigência a Resolução TCE nO86/2003 q' e foi

posteriormente revogada pela Resolução nO14412013,com o seguinte conteúdo: l
O Tribunal de Contas do Estado, reunido em Sessão Plenári e à
unanimidade, fundamentado nas mornas mencionadas nos Parecdres da
Assessoria Técnico-Jurídica e do Ministério Público de Contas, às flS.~7 a 10
e 13 a 17, respectivamente, resolve pela Admissibilidade da Cons lta por
conter todos os requisitos legais e, no mérito, que seja dada a resp sta ao
Consulente, em tese, nos seguintes termos: Na forma do art.176, ~a Lei
Estadual n.o 9.433/2005, as parcelas de convênios devem ser libera as em
estrita conformidade com plano de aplicação aprovado, exceto uando
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ocorrer, dentre outras situações legais, o inadi~Plemento da
comprovação da boa e regular aplicação das parcclas. anteriormente
recebidas, hipótese em que as parcclas subseqüentes de"c'm ficar retidas
até o saneamento da prestação de contas. (o negrito consta Ho original).

I
A referida resolução decorreu de consulta formulada pela então Secretaria

de Desenvolvimento Social e Combate à Pobreza (SEDES), derredor dbs critérios a

serem utilizados para a liberação das parecias de convênios, tombado na Corte de

Contas sob o nOTCE/007138/2012.

Embora tenha havido no rclatório exarado nos autos do Iprocesso n°

TCE/007138/2012 manifestação do Ministério Público de Contas no sentido de que
I

haveria previsão expressa na Lei estadual nO 9.433/2005 de impossibilidade de repasse

de parcelas de convênios na hipótese de pendências observadas! na parcela

imediatamente anterior, o fato é que o dispositivo da resolução editada Ilimitou-se a

repetir o conteúdo do art. 176 da Lei estadual nO 9.433/2005, o qual não contém a

expressão imediatamente anterior. I
Desse modo, pensamos que a edição da Resolução nO038/2013, de caráter

normativo, nos termos do art. 30, 92°, da Lei complementar nO5/1991, nãJ contradiz o

entendimento ora defendido.

9. Conclusão

Tendo em vista os fundamentos acima aduzidos, concluímos que:

9.1. A Tomada de Contas Especial, no âmbito da normatização vigente no

Estado da Bahia, pode ser definida como processo administrativo que tem domo escopo

o ressarcimento, pela Administração Pública, de eventuais prejuízos qub lhe forem

causados por aqueles responsáveis por recursos repassados mediante convênios,

acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres, mediante processo revestido de rito

próprio.
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9.2. Antes de instauração da Tornada de Contas Especial deve ser

adotadas todas as providências no sentido de sanar eventnais irregularidades detec adas

ou cumprir obrigações ainda pendentes.

9.3. A aplicabilidade da Tornada de Contas Especial não se restring aos

instrumentos denominados convênio, estendendo-se a todos os acordos, ajus es e

instrumentos congêneres em que haja transferência de bens e/ou recursos a entitades

públicas ou privadas, aí incluidos os termos de fomento e termos de colaboração,

inaugurados pela Lei nO 13.019/2014, que estabelece o regime juridico das par erias

entre a administração pública e as organizações da sociedade civil.

9.4. Tendo em vista o arcabouço normativo que circunda a Torna a de

Contas Especial, inclusive a sua normatização do âmbito do Estado da Bahia, em que

pese ser o órgão repassador do recurso o responsável pela instauração da tornara de

contas especial (art. 182 da Lei estadual 9.433/2005), o seu julgamento compete ao

Tribunal de Contas, na medida em que só por ato desta Corte podem ser liberad s de

responsabilidade financeira e orçamentária "os responsáveis pela aplicaçao de

quaisquer recursos repassados pelos órgãos da administração direta e pelas ent+ades

da administração indireta, mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos

congêneres" (art. 7°, VII, da Lei Complementar nO5/1991), sendo certo que, nos tbrmos

do ~Io do art. 3° da Lei Complementar nO5/1991, as "decisões do Tribunal de Cbntas,

de que resulte imputação de débito ou multa, terão eficácia de título exe tivo,

cabendo-lhe, inclusive, a expedição".

9.5. Mostra-se oportuna a expedição de requerimento

Contas do Estado solicitando a revisão da Resolução TCE nO144/2013, especialmente

do Capítnlo VI, quando estabelece que os processos de Tornada de Contas Esbecial

permaneçam nos órgãos e entidades até a sua solicitação por essa corte, delega10, de

forma indireta, aos órgãos e entidades do Poder Executivo estadual a prática d atos

relacionados julgamento e conclusão da Tornada de Contas, inclusive no que se refere

ao correspondente ressarcimento ao erário.

9.6. A responsabilidade de natnreza financeira e orçamentária, dec rrente

do art. 70 da Constitnição Federal do ~1° do art. 3° da Lei Complementar nO5/19 1, não
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se confunde com a responsabilidade dos convenen(es perante o Estado rcpassador dos

recursos, dc natureza civil, fundamentada no art. 927 do Código Civil. I
9.7. No Estado da Bahia, as medidas com vistas ao rcferido r,essarcimento

ao erário devcrão obscrvar os trâmites delineados no Capítulo IV do Tithlo JI da Lei

estadual n° 12.209/2011, que rege os processos de reparação de danos patrilnoniais.

9.8. É possivel determinar, destc modo, dois momentos Idistintos na

Tomada de Contas Especial, que podem ser denominados dcfase interna eJraseexterna.

A fase interna, pertincnte a instauração da Tomada de Contas Edpecial e ao

levantamento das informações suficientcs para postcrior dcflagração de Iprocesso de

ressarcimento ao erário ou para respaldar o seu julgamento pelo TribunJI de Contas,

eorrespondentc àfase externa.

9.9. A utilização do rito sancionatório antes da remessa da, Tomada de

Contas Especial ao Tribunal de Contas representaria inconveniente retarddmento deste,
processo, na medida em que se promoveria a desnecessária realização de atos no âmbito

dos órgãos c entidades do Poder Executivo Estadual que, inafastavclmentb, devem ser

realizados pelo Tribunal de Contas, por força das suas competências ~á referidas,

militando, portanto, contra os principios da eficiência e celeridade, previst6s no art. 3°,

caput, da Lei nO12.209/2011. I
9.10. A instauração de processo sancionatório c a aplicação do rito previsto

no art. 108 e seguintes da Lei nO12.209/20 II só é possível após a conclusão da Tomada

de Contas Especial, na hipótese de existir previsão legal de penalidade nb âmbito do
I
I

convênio, acordo, ajuste ou instrumento congênere, o quanto, atualmente, só se verifica

nos processos cnvolvendo recursos do Fundo de Cultura, para os quais o artl. 13, g2°, da
Lei estadual n° 9.431/2005, regulamentada pelo Decrcto cstadual nO10.992)2008, prcvê

sanções aos proponentes;

9.11. Na hipótese de sugestão de instauração dc processo sancionatório para

aplicação de penalidades, após conclusão da Tomada dc Contas Especial, tais como nos
I

processos envolvendo recursos do Fundo de Cultura, que prevê sanções aos proponentes

no art. 13, g2°, da Lei estadual nO9.431/2005, regulamentada pelo Dceretol estadual nO
10.992/2008, a análise quanto a este aspecto ficará a cargo do Núcleo de Controlc

I
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Administrativo e Disciplinar da Procuradoria Administrativa, em razão da sua

competência para apreciação da regularidade dos feitos de natureza sanciona ória,

conforme art, 25, IV, do Regimento Interno da Procuradoria Geral do Estado,

9.12. O ressarcimento de dano que, por ação ou omissão, dolosa ou culposa,

o agente público causar ao erário, deve ser realizado por meio do PRD,

preferencialmente após a instauração de prévio processo administrativo disciPlinr ou

sancionatório, em que lhe seja garantido o exercício da ampla defesa e do contraditório,

nos termos do art, 147 transcrito, combinado com o Capítulo IV do Título IV e o título

V, todos da Lei estadual 6,677, de 26 de setembro de 1994. j
9.13. Havendo indicias de desvio de conduta funcional praticad por

servidor público, estatutário ou empregado público, deverá ser instaurato o

correspondente processo administrativo disciplinar ou sancionatório, respectivalente,

:::p::::sa dos autos da Tomada de Contas Especial ao órgão correi Iional

9.14. Frente a cometimento de crime, cópia dos autos da Tomada de aontas

Especial deve ser remetida à Procuradoria Geral do Estado para que hkja a

correspondente comunicação ao Ministério Público, a qual deverá ser efetivad1 pelo

Procurador Geral do Estado, após manifestação do Núcleo de Controle Administrativo e

Disciplinar da Procuradoria Administrativa, nos termos do art. 25, parágrafo únifo, do

Regimento Interno da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nO~' 738,

de 30 de setembro de 2009.

9.15. Finalizada a fase interna da Tomada de Contas Especial e const ada a

existência de prejuízos ao erário, a ser ressarcido pelo convenente, será instau~ado o

PRD, na forma dos arts. 136 e seguintes da Lei estadual nO12.209/2011, regulam~ntada

pelo Decreto estadual nO15.805/2014, para cobrança dos valores apurados, sob ptna de

inscrição do débito em Divida Ativa não Tributária.

9.16. Instaurado o PRD, o processo de Tomada de Contas Especial everá

ser enviado ao Tribunal de Contas do Estado para processamento da sua fase exte I a,
9.17. A inscrição no SICON/Transparência Bahia poderá ocorrer como

medida cautelar inominada, em caso de risco iminente da ocorrência de fat s que

'j. ,
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I
I
I
I

possam compromcter o rcsultado final do processo administrativo, trazer prejuízo ao
I

erário ou lesão ao intcresse público de dificil ou impossivel reparação (art. 183, caput,,
da Lei cstadual n° 12.209/2011), devidamente motivado nos autos doi processo de

Tomada de Contas Especial, hipótese em que o convenente deverá ser intimado.,
9.18. Aderindo ao entendimento do então Procurador Assistente do Núeleo

I
de Parceria Paulo Borba Costa quando, nos autos do processo nO 141\1140028804,

entendemos que os arts. 19 e 20 do regulamento aprovado pelo Decreto nj09.266/2004

foram recepcionados pela Lei n° 9.433/05, pois a dicção do inciso J do art. 176, ao
I,

obstar os repasses "quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação

da parcela allteriormente recebida", não está a dizer que é a imediatamen}e anterior.
I

Com este pronunciamento, apresentamos, ainda, os seguintes elementos em

;.

, I

t

0/ j,.

!. J
•.. ' L. \

anexo:

'(

t ..
• I

!

"1., !
1.' ~

" I. \
I •

,,.•

a) Fluxograma contemplando as providências a serem adotadas pelos

gestores públicos frente á apresentação ou não da prestação de contas, parLal ou final

(Anexo 1). I
b) Minuta de intimação do convenente, nos termos do art. 48, caput, da

Lei nO 12.209/2011, para as hipóteses em que apresentada a prestação ~e contas e

constatada pendência documental (Anexo lI); I
c) Minuta de notificação ao convenente, consoante o art. 20, 11, do

regulamento aprovado pelo Decreto estadual nO 9.266/2004, sob, pena de

rescisão/resolução do ajuste, inicio de tomada de contas especial, iJSCriÇãOno

SICON/Transparência Bahia e possibilidade de posterior instauração de J,rocesso de
Ireparação de danos, para a hipótese de não apresentação da prestação de contas ou, após

intimação, nos termos nos termos do art. 48, caput, da Lei nO l2.209~20 11, não
I

apresentação dos documentos apontados na manifestação preliminar (Anexo ]]]);

d) Fluxograma das providências a sercm adotadas pelos gcstorbs públicos

para o proecssamento da fasc interna da Tomada de Contas c Espccial (Anex~ IV);

c) Minuta de portaria, a ser expedida pela autoridade ad~inistrativa
I

competente, de instauração do processo de tomada de contas especial (Anexo IV);
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' .. ,:

t) Minuta de notificação ao convenente pra manifestação sobre a To ada

de Contas Especial, com base no art. 50 da Lei nO 12.209/2011, conforme mbdelo

(Anexo VI); J
g) Portaria de designação do servidor responsável pelo Proces o de

Reparação de Danos ao erário (Anexo VII). I
h) Minuta de intimação para realização do pagamento do débito aphrado

na fase interna da Tomada de Contas Especial, no prazo de 30 (trinta) dias, com bdse no

art. 150 da Lei nO12.209/2011, conforme modelo (Anexo VIII); l
i) Fluxograma contemplando as providências a serem adotadas no â bito

do Processo de Reparação de Danos ao erário (Anexo IX). 1
j) Questões decorrentes do Seminário de Capacitação em Toma a de

Contas Especial, ocorrido no dia 10 de maio de 2016, promovido CEA, individuallnente

respondidas (Anexo X).

Por fim, recomendamos os seguintes encaminhamentos:

i. Expedição de oficio ao Tribunal de Contas do Estado da Bahia, pro[OndO

a revisão da Resolução TCE n° 144, especialmente no que respeita à permanênFia do

processo de Tomada de Contas Especial no órgão ou entidade responSáV1'\ pela

transferência de recursos mesmo após a conclusão da sua fase interna.

ii. Expedição de oficio à Secretaria de Planejamento SE LAN,

recomendando a adequação do FIPLAN às conclusões lançadas no presente relatório,

especialmente quanto ao momento de inscrição dos convenentes como inadimPle~tes no

SICON/Transparência Brasil.

iii. Processamento conjunto com o Grupo de Trabalho constituíd pela

Portaria PGE nO163/2016, cujo objeto é "analisar a proposta de alteração do fecreto

estadual n° 9.266, de 14 de setembro de 2004, constante do processo administritivo n°

PGE2016195651-0", da proposta de alteração do regulamento aprovado pelo ecreto

estadual nO9.266/2004, resultado do Grupo de Trabalho constituído pela Or em de

Serviço n° PA-20/2015;

iv. Elaboração de parecer ao qual seja conferido efeito sistêmico, ab rdando

as questões juridicas relativas aos processos de Tomada de Contas E pecial,

,i.
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h d d h kl' di'" , , , I . ']acompan a o e c ec 1St os e ementos mstrutonos necessanos, tomara maIs ce ere o

processo, dispensando, assim, manifestação específica, em cada ~rocesso, do

representante da Procuradoria Geral do Estado (PGE) ou órgão equivalente sobre os

fatos apurados e medidas a serem adotadas, reservando-se tal manifest1ação para as

hipóteses em que houver relevante indagação jurídica ou aspecto não abordado no

parecer sistêmico .

v. Elaboração de relatório específico acerca da prestação de I contas e da

Tomada de Contas Especial relativas aos ajustes celebrados com base no MROSC;
I

vi. Elaboração de proposta dc alteração da legislação de Fundo de Cultura da

Bahia, que abranja o procedimento de prestação de contas, o processo db Tomada de

Contas Especial e o sistema de penalidades; I
vii. Elaboração de proposta de legislação específica, que reúnl em um só

I
instrumento, o disciplinamento do procedimento de prestação de contas e]do processo

de Tomada de Contas Especial, no que respeita a sua fase interna, no âmbito do Estado

~&~L I
Ao Gabinete do Excelentissimo Senhor Procurador Geral do Es!ado.

I
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em 23 de março de 2017.

J
-I ..;.~.

'.;'.'

!
.d

Fabiana Maria Barreto
Procuradora do Estado

Verônica S. de Novaes Menezes
Procuradora do Estado

Juliana Lima Damasceno
rProcurador do Estado
I
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Anexo I
Fluxograma Prestação de Contas

'.~.'. ,.( .''. '; j
.,,-. \

li-

, ,
INICIO DO PROCESSO DE PRESTAÇAO DE CONTASiart. 13 da Lei n° 12.209/2011

t.~.

, ,
'..

1
',' ..

. "'1
f.,
i,.'

Por qualquer interessado, media te
denúncia sobre a inadequada apli ação

dos recursos dos convênios 00
instrumentos congêneres.

Pelo convenente, mediante o protocolo
no órgão responsável pela transferência

de recursos da prestação de contas
parcial ou total.

Pelo setor técnico competente da unidade
concedente, de ofício, quando

ultrapassado o prazo previsto no
instrumento de convênios ou

instrumentos congêneres para a sua
apresentação sem qualquer manifestação

do convenente, ou, ainda, frente a
indícios de inadequada aplicação dos

recursos corresnondentes.
~

MANIFESTArÃO PRELIMINAR
Mediante despacho nos autos do processo de prestação de contas, quanto a sua apresentação ou não no prazo estabelecido no
instrumento de convênios ou instrumentos congêneres, e, em caso de apresentação, quanto a sua adequada instrução dom os
documentos relacionados no art. 21, alínea "aO> a "h", do regulamento aprovado pelo Decreto estadual n° 9.622/2004, ou outros
eventualmente exip"idos em leoislar.ão esnecifico e/ou na minuta de convênio.

~
I INTIMAr AO DO CONVENENTE I I

Quando apresentada a prestação de contas e constatada pendência documental para sanar a irregularidade no prazo de 10 (dez)
dias, nos termos do art. 48, canut, da Lei n° 12.209/2011 (modelo Anexo In.

~
NOTIFICAC ÃO DO CONVENENTE

Quando não apresentada a prestação de contas ou, tendo o convenente, após intimado, deixado de apresentar os documentos
apontados na manifestação preliminar, para sanar a irregularidade no prazo de 30 (trinta) dias, consoante o art. 20~ 11, do
regulamento aprovadu pelo Decreto estadual n° 9.266/2004, sob pena de rescisão/resolução do ajuste, início do proc sso de
Tomada de Contas Especial, inscrição no SICON/Transparência Bahia e, ainda, subsequente instauração do processo de re aração
de danos, previsto no Capitulo IV da Lei n° 12.209/2011. (modelo Anexo JIT\.

~
I RELATORIO I

Estando devidamente instruida a prestação de contas e após ~~;io(s) parecer(es) fisico e financeiro do convênio, nos termo do art.
20 do regulamento aprovado nela Decreto n° 9.26612004 edo 6°, do art, 6°, da Resolur.ão TCE nO144/2013

~ ou ~
Estando regular a prestação de contas: Estando irregular a prestação de contas ou não tentio sido

a) aprovação do relatório pela autoridade máxima do e,'a ap,,,eOlada pelo couvenente. m"mj que
órgão/entidade ou por comissão responsável; regularmente notificado:
b) conclusão do processo de apreciação de a) aprovação do relatório pela autoridade má 'ma do
prestação de contas, com o ,eu conseqüente órgão/entidade ou por comissão responsável; I
arquivrnento. b) conclusão do processo de apreciação de prestação

de contas
c) rescisão/resolução do convênio.

_I,.

..... ,
l ,I ~

t

I
•

'.

j'"
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I

ANEXO II I
Modelo de intimação \'ia postal para regularização documental no processo de prestação de contas

I

SECRETARIA I, ~

SETORlDEPATAMENTO 1 _

Salvador, LJ de LI-L_-.Jl de 20LJ,

Intimação n" L-J120LJ
Processo administrativo nO ,I ,

À

[nome da entidade ou município]

Intimo esta entidade/município! com fundamento no art. 21 do regulamento aprovado pelo

Decreto estadual n" 9.266/2004, para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, os documenlbs indicados na
I

lista em anexo, necessários à análise da prestação de contas dos recursos recebidos através de [indicar o

instnlmento que repassou os recursos], conforme registrado no processo de prestaçãd de contas de

número em epígrafe. ,

Os documentos poderão ser apresentados pelo representante legal da entidade/município ou

por procurador legalmente constituído, munido dos documentos comprobatórios dai representação

respectivos, na Secretaria I l. localizada na Rua/Av. [ l, n" Ll,em

,l .(BA). I
Informo, ainda, que a entidade/município poderá ter vista do processo de numero em

epígrafe no endereço acima indicado, nos horários de L-J às L-J.

Atenciosamente,

Secretário ,[ ,

Ref.2002378-54
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ANExom
Modelo de notificação no processo de prestação de contas

SECRETARIA [ ~

SETORlDEPATAMENTO [ ~

54

'",\
I':'

:)~-.'',,'
!.,:'~'.~

I." ., .
.'.
i
1 I

.. '

~..
{.'i".;

Salvador, U de [~_~l de 2 U.

Notificação n" L-j/20U
Processo administrativo nO [~ __ ~

À

[nome da entidade ou município]

Notifico esta entidade/município, com fundamento no art. 20, inciso lI, do regula ento

aprovado pelo Decreto estadual n" 9.266/2004, para, no prazo de 30(trinta) dias, apr1sentar

MANIFESTAÇÃO sobre [indicar as irregularidades l, verificadas no processo de prestação de COTas de

número em epígrafe, sob pena de resolução/rescisão do [indicar o instrumento], instauração de processo

de Tomada de Contas Especial, inscrição no SICON/Transparência Bahia. I
Fica esta entidade/município advirto que, verificada a existência de danos patrimomais ao

erário, fica esta entidade/município cientificado(a) de que o processo de Tornadade Contas E~pecjal

resultará na deflagração de processo de reparação de danos, com observâncias das regras previsJas nos

arts. 136 a 139 da Lei estadual n" 12.209/2011. I
Informo, ainda, que a entidade/município poderá ter vista ou obter cópia do processo de

.\, "..
: l'

número em epígrafe no na Secretaria .[] " localizada na Rua/Av.

L-J,em ~[ ~l(BA), nos horários de ~l às L-j.

Atenciosamente,

Secretário ~[ ~

n",

"
,

. : ~:'.
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ANEXO IV
Fluxograma Fase Interna Tomada de Contas Especial

INSTAURArÃO DO PROCESSO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
Expedição de portaria da autoridade administrativa competente. a ser publicada no D.O.E (modelo Anexo V), indicando:
a) a descrição dos fatos a serem apurados; I
b) o servidor, efetivo estável, responsável pela condução do processo*;
c\ o nrazo de conclusão.
* poderá ser designada Comissão composta por 03 (três) servidores efetivos e estáveis em face da complexidade do objeto

~ I
I COMUNICACAO I I
Comunicação pelo servidor responsável (ou Comissão) pela condução do fcito à unidade responsável ~ela fiscalização e
acomnanhamento do convênio ou instrumento conoênerc ~uanto à instaurarào da Tomada de Contas EsoeciaL

~
I INSCRICÃO NO SICON / TRANSPARENCIA BAHIA I
Eventual inscrição no SICON / Transparência Bahia, como medida cautelar inominada, nos termos do alt. art. I] 83 e seguintes da
Lei estadual n" 12.209/2011.

~
NOTIFICAÇÃO

Notificação ao convenente para apresentar manifestação no prazo de 10 (dez) dias, que poderá ser prorrogado Por igual periodo a
pedido do interessado, conforme o art. 48 da Lei n" 12.209/20]1, quanto à instauração da Tomada d Contas Especial,
acompanhada do relatório de prestação de contas aprovado pela autoridade máxima do órgão/entidade ou por comissão
responsável, nos termos do modelo anexo (Anexo VI), da qual conste:
,) informação quanto à eventual inscrição no SICONrrransparência Bahia, realizada na forma do item 4.3;
b) advertência quanto à possibilidade de responsabilização civil pelos danos porventura causados ao erário;
c) comunicação quanto ao encaminhamento do processo da Tomada de Contas Especial ao Tribunal de Cont s do Estado após a
conclusão da sua fase interna.

~r PRATICA DE ATOS PELO SERVIDOR RESPONSAVEL (OU COMISSÃO) I I
Prática de atos pelo servidor respon::v~~l ,pela condução do feito, com o seu adequado registro nos autos do prodesso, necessários a
anurarão do dano e a identificarão d s resnonsável(is\ dentre os auais aoueles descritos no item 4.5.

~
RELATORIO

Elaboração de relatório final pelo servidor responsável pela condução do feito (ou Comissão), que devera ser remetido á autoridade
competente no prazo de 10 (dez) dias (art. 44 da Lei estadual nO 12.209/11), com o conteúdo previsto no art. solda Resolução TCE
n° 144/2013.

~
DIi:ClSAO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Decisão da autoridade competente, a ser proferida no prazo de 10 (dez) dias (art. 45 da Lei estadual n" 12.20 /20] I), a qual, na
hipótese de concluir em sentido contrário ao relatório do servidor responsável pela condução do feito (ou k:omissão). deverá
indicar as razões nara fazê-lo.

~
PUBLlCArAO I

Publicação no DOE de extrato da decisão da aUloridade competente, referida no item 4.7, nos termos do art. 3lda Lei estadual nO
12.209/2011.

,.
i

,, .

l. J
.f' .\

INSTAURAr AO DO PROCESSO DE REPARAr AO DE DANOS PRO'
Expedição de portaria da autoridade administrativa competente, a ser publicada no O.O.E (modelo Anexo VII), indicando:
~~ os fatos que fundamentaram a instauração do processo de reparação de danos ao erario;
b o servidor, efetivo estável, resnonsávei nela conducão do nrocesso.

! e !
ENVIO DO PROCESSO AO TRIBUNAL DE CONTAS Processamento do PRO, na forma do Anexo VII
DO ESTADO para processamento da sua fase externa,
mediante expedição de ofício pela Autoridade competente,
informando a conclusão da fase interna da Tomada de
Contas Especial e a instauração do Processo de Reparação
de Danos (PRO) ao erário, instruído com cópia da portaria
instauradora do PRO ao erário.

,.

, i/. "',
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

GRUPO DE TRABALHO PORTARIA PGE N" 105/2016

ANEXO V

PORTARIA DA DESIGNAÇÃO DO SERVIDOR (OU COMISSÃO) RESPONSÁVEL PEliA
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

PORTARIA [_I N° L-l, de LI de L-I de 20LJ

56
, ,

'r" ",L I \, ' ,

"l '!,

j '",
,-I" ;,

I i

o Secretário ~[ ~J, considerando o que dispõe o art. 182 da Lei estad aI nO

9.433/2005;

RESOLVE:

, j' ."

1

Art. 10 Designar o servidor ~[ ,l, matrícula

~ ]; J, matrícula ~ __ ~l, lotado na

1, Iotad na

[ 1, matrÍCula [ l, lotado na [ 1, para realizar a Tomada de cntas

Especial em face de [descrição sucinta dos/atos que fundamentaram a Tomada de Contas Especial]l

Art. r o servidor fica, desde logo, autorizado a praticar todos os atos necessários ad bom

desempenho de suas funções, devendo os órgãos vinculados a esta autoridade prestar a colabo~çãO

necessária que lhes for requerida.

Art. 3° Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para realização dos trabalhos e emiss o do

respectivo Relatório.

Art. 4° Esta Poliaria entra em vigor na data de sua publicação.

.1
.i

,',
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ESTADO DA BAHIA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

GRUPO DE TRABALlJO PORTARIA PGE N' 105/2016

AN~;XO VI

Modelo de Notificação para manifestação sobre o processo de Tomada de Contas Especial

SECRETARIA 1 ,

SETORlDEPATAMENTO I ~

Salvador, U de LI-+_..11 de 20U,

Notificação n' L-J/20U
Processo administrativo nO ~[ ~

À

[nome da entidade ou município]

Notifico esta entidade/município. com fundamento no art. 182 da Lei estadual nO

9.433/2005, sobre a instauração da Tomada de ~ontas Especial, relativa ao [indicar o irJsJumento]. para,

querendo, apresentar MANIFESTAÇÃO no prazo de 10 (dez) dias, sobre as irregularidad~S apuradas no

relatório de prestação de contas anexo, podendo. produzir as provas que entender necessári~s.. I
Fica a entidade/município advertido(a) quanto à possibilidade de responsabilização civil de

danos ao erário, nos lermos do art. 137 e seguintes, da Lei n' 12.20912011, e encaminhame~to do presente

processo de Tomada de Contas Especial ao Tribunal de Contas do Estado da Bahia. I
Nesta oportunidade, nos termos do art. 50 da Lei n' 12.20912011, fica a entidade/município

ciente da sua inscrição no SICONffransparéncia Bahia [quando houver a imposição desta medida

cautelar).

Informo, ainda, que a entidade/município poderá ter vista ou obter cópia do processo de

número em epígrafe no na Secretaria [ 1, localizada na Rua/Av. [I 1, nO

l-J, em I 1 (BA), nos horários de L-J ás L-J.
Salvador, U,de I 1 de l-J

Atenciosamente,

Secretário ,[ .

Ref.2002378-58
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ANEXO VII

PORTARIA DA DESIGNAÇÃO DO SERVIDOR RESPONSÁVEL PELO PROCESSO E
REPARAÇÃO DE DANOS AO ERÁRIO

PORTARIA 1-1N° l-J, de Ll de 1-1 de 20LI

58

I.' ,

.'

o Secretário ~[ ~l, considerando o que dispõe o art. 182 da Lei estadual nO

9.433/2005;

RESOLVE: I,

~ ~l, matrícula l, lotado na [ l, para condução do Proce so de

Reparação de Danos em razão de prejuízo ao erárIO causado por [ l, apurado no Processo de

Tomada de Contas Especial número [ l. I
Art. ZO O servidor fica, desde logo, autorizado a praticar todos os atos necessários 10 bom

desempenho de suas funções, devendo os órgãos vmcutados a esta autoridade prestar a colaboração

necessária que lhes for requerida.

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10 Designar. o

l; 1,
servidor [~ ~l" matrícula

matrícula ,l " lotado na

l, lota o na

(-!,-:
1:1
I. t'.

•. .';

",

, .,

. i
",

I;.:
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ANEXO VIII

Modelo de Intimação para pagamento

SECRETARIA [, ~

SETORlDEPATAMENTO [ ~

59

..,

",!
, "~- °

," .

; "i';
, "o

,'I \:
l':.í -~;•. t

", '

Salvador, Ude L[ +-__ 1 de 20Ll

Intimação n" [-.-l/20LJ
Processo administrativo n° _[ ~

À

[nome da entidade ou município]

lntimo esta entidade/município, com fundamento no art. 150 da ~ei estadual nO

12.209/2011,para, no prazo de 30 (trinta) dias efetuar o pagamento, integral ou parcelJdo, do valor de

~ ], apuradono processo de Tomada de Contas Especial n° [ ], qJe instrui o feito

em epigrafe. I
Fica a entidade/município ciente quanto à possibilidade de, no prazo de 10 (dez) dias

impugnar o valor apurado. I
Fica a entidade/município advertido(a) de que o não pagamento no prazo acima fixado

implicará a inscrição do débito em Dívida Ativa não Tributária.

Informo, ainda, que a entidade/município poderá ter vista ou obter cópia do processo de

número em epígrafe no na Secretaria ~[ ~], localizada na Rua/Av. L[_-+- .-J], n°

L-J, em [ 1 (BA), nos horários de ~] ás L-J.
Salvador, L], de [ ] de L]
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Anexo IX

Fluxograma do Processo de Reparação de Danos (PRD) ao Erário

INST AURAÇAO DO PROCESSO DE REPARACAO DE DANOS AO ERARIO
Expedição de portaria da autoridade administrativa competente, a ser publicada no D.O.E (modelo Anexo VII), indicando:
c) os fatos que fundamentaram a instauração do processo de reparação de danos ao erário;
d') o servidor, efetivo estável, resnonsáveÍ nela condução do processo.

DESPACHO SANEADOR I
Emissão, pelo servidor responsável pela condução do feito, de despacho saneador indicado:
a) a instrução do PRD com cópia integral do processo de Tomada de Contas Especial;
b) a realização de apuração, no processo de Tomada de Contas Especial, de dano causado ao erário pelo interessado em fa e dos
fatos nele elencados, razão nela {lual declara sunrida a fase de apuracão da ocorrência do Preiuízo e o cálculo do valor devido

~
INTIMAc ÃO DO DEVEDOR PARA PAGAMENTO

Jntimação do devedor para efetuar o pagamento, integral ou parcelado no prazo de 30 (trinta) dias, dos valores apurad , nos
termos do art. 150 da Lei estadual n° 12,209/201 I, sob pena de inscrição do débito respectivo na Dívida Ativa ou para impug ação,
no prazo de 10 (dez) dias dos referidos valores.

, "

"

L
~ ': I, .
I ,i'

• ,-'l ••;;

~,,

'. t

,
'\-",.

, ,

"

Apresentada impugnação pelo devedor
.j.

Quitado o débito, arquivamento dos
autos,

Julgada improcedente
pelo servidor
responsável, reabertura
do prazo para
pagamento, mediante a
realização de nova
intimação do devedor.

Julgada procedente,
envio dos autos, pelo
servidor responsável, à
Autoridade instauradora
do PRD para decisão
final sobre o efetivo
valor a ser pago e,
posterior, intimação do
devedor para
adimplemento,

Quando não quitado,
envio dos aut s à
Procuradoria Ge I do
Estado para
INSCRIÇÃO DO
DÉBITO EM Di~IDA
ATIVA, confonn o S2°
do art. 150 d Lei
estadual n° 12.209/12011.

r,

I •1
,I

kj,,

."I,,
Quitado o
arquivamento
autos,

débito,
dos

Quando não quitado,
envio dos autos à
Procuradoria Geral do
Estado para
INSCRIÇÃO DO
DÉBITO EM DÍVIDA
ATIVA, confonne o *2°
do art, 150 da Lei
estadual nO12.209/2011,

i
I '

'1.....'.'<;;.'
i

: "
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Questionamentos decorrentes do Seminário de Capacitação em Tomada de Cont~sEspecial

No dia 10 de maio do ano em curso, o Centro de Estudos c APerfeiçl.mento (CEA),
realizou Seminário de Capacitação em Tomada de Contas Especial cujas reflexões estãd traduzidas nas
questões abaixo elencadas c, individualmente, respondidas.

1. "Qual o prazo para inslauraçào da tomada de contas considerando a possibilidade de

oportunizar ao convenente a regularização da pendência identificada? Importante reg;Jrar que. como

não há um prazo para a Administração analisar a prestação de contas (e há limitação Ide pessoal nas

unidades), a identificação de irregularidades pode ocorrer muito tempo depois da Gnresentação da

prestação de contas ". I
Resposta: As eventuais pendências da prestação de contas deverão ser regularizadas no

âmbito do processo a tanto destinado (item 3 deste parecer), cuja ausência ensejarã a !instauração da

Tomada de Contas Especial no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da conclusão do processo

de prestação de contas (art. 7° da Resolução TCE 144/2013). I
2. "Na hipótese da prestação de contas apresentada, as irregularidades já constatadas e

mensuradas pela equipe de fiscalização do convênio, mas não regularizadas pelo donvenente. há

necessidade de instauração da tomada de contas?" I
Resposta: Sim, porque a Tomada de Contas Especial tem por objelivo, além do

I
ressarcimento de eventuais prejuízos causados à Administração Pública, a responsabilização pela prática

de atos lesivos por aquele "que deu causa à perda. extravio ou outra irregularidade que ,-k.wlte dano ao

erário"" I
Importa reafinnar que a Tomada de Constas Especial é formada por duas fases (fase interna

e fase externa), estando a cargo da Administração somente a fase interna, que correspon1e aos atos de

instauração, apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do débito lou dano, bem

como a cobrança mediante o competente Processo de Reparação de Danos ao erário, e, e~ caso de não

pagamento, e inscrição na dívida ativa, competindo, de outra parte, ao Tribunal de Contais do Estado o

processamento da fase externa, correspondente ao seu julgamento e consequente fonnlção do título

executivo. I
3. "Quais os requisitos para a comissão da Tomada de Contas? Número de servidores e se

estes devem pertencer ao quadro efetivo do Estado ". I
Resposta: Como registrado no subitem 4.1, será designado um servidor efetivo e estável

para condução do feito, sem prejuízo de que, diante da complexidade dos fatos a serem lpurados, seja

J8 DA SILVA, Ana Clara Oliveira. Op. ciL
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designada uma comIssão responsável pela condução do processo, que deverá ser composta P T, no

mínimo, 03(três) servidores efetivos e estáveis, que será designado presidente.

A mencionada conclusão decorre da ausência de norma específica que exija a eonstl ição

de comissão, embora seja essa a praxe, para o processamento da Tomada de Contas EspeCIal. j
4. "Prazo para os trabalhos da comissão? Prorrogável? "

Resposta: O prazo para conclusão dos trabalhos deverá ser estipulado na porta a que

constituiu a ComIssão de Tomada de Contas Especial, mediante a fixação de período razoável, tendo em

vista os atos a serem praticados, as características do objeto do ajuste ou, ainda, o local de sua exíuçãO'

sendo recomendável apenas uma prorrogação.

Tendo em visa a ausência de norma específica sobre tais aspectos, mostra-se perti ente a

regulamentação pelo Chefe do Poder Executivo, mediante decreto, de parâmetros para fixação d prezo

dos trabalhos da Comissão de Tomada de Contas Especial e a sua eventual prorrogação.

5. "Oprocesso da Tomada de Contas Especial deve ser autuado apartado do proc sso de

prestação de contas?"

Resposta: Sim, porque ambos os processos possuem objetivos específicos e di tintos,

consoante exaustivamente pontuado no corpo do parecer.

6. "Quem deve ser notificado pela comissão? Todos os dirigentes do conven nte ou

apenas aquele que assinou o mstrumento? No caso de prefeitura, o próprio prefeito? Qual o prazjo a ser

concedido para regularização das pendências?"

Resposta: A fase interna da Tomada de Contas Especial, que compete aos ó gãos e

entidades do Poder Executivo, responsável pela transferêncIa de recursos, tem por objettvo o

levantamento de elementos necessários ao processamento da fase externa, a cargo do Tribunal de tontas,

e ao ressarCImento ao erário.

A responsabilidade do convenente frente ao órgão ou enttdade responsáv I pela

transferêncIa de recursos é de natureza civil e, portanto, Imputável à pessoa jurídIca recebedrra dos

recursos.

Desse modo, teve ser notificado o atual gestor da pessoa jurídica, pública ou priv da, que

celebrou o convênio, acordo, ajuste ou outro instrumento congênere.

Eventual imposição de penalidade ou responsabilização de gestores anterior s é de

competência do Tribunal de Contas do Estado.

7. "Quais os procedimentos a serem adotados no processamento da Tomada de Contas

Especial? Notificação ao convenente, visita à entidade. visita ao local de execução do objeto, eitrevista

dos servidores responsáveis pela fiscalização? " I
Resposta: Os procedimentos referentes à fase interna da Tomada de Contas Espec'al estão

definidos no item 4 deste parecer,
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8. "Na hipótese do convenenle apresentar alguns documentos de I despesas. mas

desprovidos das Jomwlidadeslorganização necessárias cabe à comissão "elaborar" o demonstrativo das

despesas?" I
Resposta: Consoante destacado no item 3, subitem 3.3. ainda durantelo processo de

prestação de contas. apresentada a prestação de contas e constatada pendência documen~al, o que inclui

irregularidades constatadas nos documentos apresentados, o convenente deverá ser intirhadO, conforme

modelo apresentado (Anexo li), para sanar a irregularidade no prazo de 10 (dez) dias, nols termos do art.

48, capul, da Lei n' 12.2091201I. I
9. "Na hipótese de haver a comprovação regular da aplicação dos recursos, mas o objeto

não foi executado integralmente ou as melas não forem atingidas qual o entendiJento quanto à
I

devolução dos recursos?" l

Resposta: As hipóteses em que haja comprovação da regular aplicaçãh dos recursos

repassados ao convenente, mas o objeto não tenha sido executado parcial ou integralmente ou, ainda, não

tenham sido atingidas as metas devem ser objeto de análise individualizada. I
] O. "Compete à comissão avaliar também se houve falhas na fiscalização Via instnl1nento

I
por parte do órgão que concorreram para as irregularidades apontadas? Neste caso o relatório da

comissão aponta as responsáveis ou indica a inslauração de sindicánciaIPAD?" I
Resposta: Sim. Os elementos obtidos no processo de Tomada de Contas Especial poderão

ensejar a instauração de sindicãncia para a colheita de mais elementos que permitam a Iinstauração do

processo administrativo disciplinar ou serem suficientes para a instauração direta deste últüno .
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA INFORMAÇÕES PARA O PROCESSO

Salvador, 01 de dezembro de 2016
I

DESPACHO

Considerando o recebimento da Solicitação nO0112015 GD,lexpedida pelo

Tribunal de Contas do Estado, requerendo disponibilização dos Processos de

Tomada de Contas Especial. conforme tabela abaixo,

Após apreciação dos auditores desta Egrégia Corte, solicito a devolução,

dos mesmos, para enCarhinhamentoà Procuradoria Geral do Estado poro análise,
e emissão de Parecer.

• i

Processosde Tomada de Contas Especial

Processo Convênios Município PáginasAdministrativo

300150298125 087/2009 Novo Ibiá 955

3001 50064051 132/2010 Ouriçongos 419

300150428339 110/2009 Uboitobo 774
300160809950 018/2012 Novo Fátima 254
300150298117 109/2010 Novo Ibiá 535•

Atenciosamente,

~----~~
Samya Menezes l

Presidente da Comissão de Tomada de Contas

Ref.2002378-66
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SOVERNO DO ESTADO DA BAHIA INFORMAÇ6ES fARA O PROCESSO

Salvador, 27 de dezembro de 2016.

DESPACHO

Considerando;o recebimento da Solicitdçqo nOo 1/2015 GD, expedida pelo

Trib\,malde Contas do Esldçlo, requerendo OS ProCessos de Tombda de Consta

"""doI. ",Iomo' di;po'ibil.ondo '" p'oc.",". co,fo,mo lobolo1bo,o,

Prõcessos de'Tomáda de Côntas EspeCial I
Processo Ç<)nvêni,os MunicípiO Quant. de Totaldell

,Administrativo' Võlumes Páginas
300150698000 146/2010 ltuberá 3/ 567
,300150428320 114/2009 Ituberá 3 ...- 567
30()150298133' ,111/2010 Camamu 4 - 761 I
300150621325, D93/201Q

Riacho de I 4- 773
\Santana i

ApósapreciaçãodosauoitoreS, destÇlEgrégia Corte, sO'icitl a devolução

dqs prqcessos para posterior encarninhornento à Procuwdorio G~rOI do Estado

'porá o'nóíísee ernissao de P.árecer.

AtenciosqmelJte;

Ref.2002378-67
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